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PROJETO DE LEI N2  19  -E/2 015 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL -"S.I.M." EM CONSELHEIRO 
LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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Data: 0111012015 Horário: 16:56 

Legislativo - 

a 

O povo do município de conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

Art. 1° - Fica instituído o Serviço Inspeção Municipal Sanitária dos produtos 
de origem animal -"S.I.M." em Conselheiro Lafaiete, subordinado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção sanitária dos produtos de origem 
animal, comestíveis e não comestíveis sejam eles ou não adicionados de produtos 
vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme normas 
estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2 - São obrigatórias a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos 
produtos de origem animal, produzidos no Município de Conselheiro Lafaiete e 
destinados ao consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do art. 23, incisos 
II e VIU da Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal n2  7.889, de 23 de 
novembro de 1989, e a Lei Estadual n2  11.812, de 23 de janeiro de 1995. 

Art. 32 - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por 
objetivo: 

- orientar de modo ge-al todos os procedimentos possíveis para o 
desenvolvimento no setor; 

II- instruir e orientar melhorias nas instalações; 
III - incentivar a melhoria da qualidade dos produtos; 
IV - proteger a saúde do consumidor; 
V - estimular o aumento da p"odução. 

Art. 42 - Para cumprir o disposto nos artigos 2Q e 32  desta Lei, o município 
desenvolverá, entre outras, ações que visem a: 

- promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio da 
criação de comissão sanitária com a participação Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar - "COMSEA" com vistas à troca de informações e à definição de competências 
e de ações conjuntas; 

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do 
município, de maneira a uniformizar os pra edimentos de inspeção e fiscalização 
sanitárias, respeitadas as peculiaridades do m 	cí • o; 
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III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações 
industriais e para a classificação e a verificação da qualidade dos produtos; 

IV - regulamentar o registro e o cadastro dos estabelecimentos que produzam, 
distribuam, transportem, armazenem, processem e comercializem produtos de origem 
animal; 

V - fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e 
regulamentação da atividade. 

Art. 5 - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
- os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas; 
II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados. 

Art. 6 - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
- nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma, para o consumo; 

II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 
industrializarem; 

III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 
manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal; 
VI - nas propriedades rurais. 

Art. 79 - A Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento é o órgão 
competente para realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei. 

Art. 8 - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as 
seguintes sanções: 

1 - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má- 
fé; 

II - multa, de até 25 UFM's nos casos não compreendidos no inciso anterior; 
III - Apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos, e 

derivados de origem animal, quando não a' s tarem condições ,higiênico-sanitárias 
adequadas ao fim a que se destinam, ou fore .. 
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IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção 
técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-
sanitárias adequadas. 

§ 12  As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos 
casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, 
levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei. 

§ 22  A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 32 Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos doze meses, será cancelado o registro. 

§ 49 Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e 
perdidos em favor do Município, que, apesar das adulterações que resultaram em sua 
apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão destinados 
prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome e aqueles sem 
condições para o consumo humano deverão ser descartados de maneira correta, 
observando a legislação de saúde e ambiental. 

Art. 9 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao 
abastecimento público, o Município poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37 
inciso IX da Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia e de fiscalização, 
por tempo não superior a seis meses. 

Parágrafo único - A contratação será autorizada pelo Prefeito Municipal, que 
fixará a remuneração dos contratados em níveis compatíveis com o mercado de trabalho 
e dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sempre observando a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no município, sem que esteja previamente cadastrado no SISTEMA DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M. competente para a fiscalização da sua atividade. 

Art. 11 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins 
desta Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou 
entreposto de produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão. 

Parágrafo único. A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - 
S.I.M. isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou 
federal para o caso de comercialização dentro do município. 

Art. 12 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e os atos 
complementares sobre inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesIei. 
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Art. 13 - A regulamentação de que trata o artigo anterior abrangerá: 
- a classificação dos estabelecimentos; 

II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para 
as respectivas transferências de propriedade; 

III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias 

primas de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem 

animal; 
VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 
X - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal; 
XI - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência 

dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 14 - A regulamentação de que cogita esta lei poderá ser alterada no todo ou 
em parte, sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do 
comércio de produtos de origem animal. 

Parágrafo único - Poderá ser concedido prazo, na forma do regulamento, para os 
estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser disponibilizado 
título de registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

Art. 15 - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Conselheiro Laf e, 15 de setembro de 2015. 

1Ão  -. 

Ivar de" meida Cerqueira Neto 

LuiAntônio eixe,rs An o ra 
Procurador Municipal 

AlessandÁ'o'1Silvio Dalia VedoVa  

À Comissão de Legislação, Justiça 
e Riação para Parecer. 
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Presdente 
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Secretário de Dsenvolvimento Econômico PresI0 -- ' e  
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À Comisdo de Economia Finanças, 
Trlbutaço e Orçamentos para Parecer. 
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ComisdO de Saúde, Meio Ambiente e 
Saneamento Básico para Parecer 
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MINIS'I'ERIO PÚBLICO DO ESTADOEMTS GERAIS 

ATA DE REUNIÃO 	 )O 

Em 19 de agosto de 2015, presentes na sede da Promotoria de Justiça de X~ 
Conselheiro Lafaiete o Dr. Glauco Peregrino, Promotor de Justiça, o Sr. Ivar Cerqueira . 

de Almeida Neto, Prefeito Municipal de Conselheiro Lafaiete, o Dr. Luiz Antônio 
Andrade Teixeira, Procurador-Geral do Município de Conselheiro Lafaiete, o Sr. 
Alessandro S. Daila Vedova, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, o 
Sr. Tarcísio Policarpo Correia, Gerente de Agropecuária e Abastecimento, e o Sr. Roque 
da Silva Morais, foram debatidas as questões referentes aos PAs n.° 0183.07.000157-7 e 
0183.10.000220-7. Iniciada a reunião, foi debatida a necessidade de a administr 
municipal conceder direito real de uso ao ER Frigorífico Silva Ltda. sobre o imov 
atualmente utilizado pela empresa na atividade de abate de animais para consumo 
humano. A proposta foi aceita, havendo a necessidade de se encaminhar projeto de lei à 
Câmara Municipal prevendo essa possibilidade. Foi debatida, ainda, a implantação do 
Serviço de Inspeção Municipal. Foi debatida a possibilidade de o ER Frigorífico Silva 
Ltda. ceder um médico veterinário e um técnico em agropecuária, devidamente 
treinados, ao SIM, a fim de que possam ser desenvolvidas as atividades de orientação e 
avaliação de adequação de estabelecimentos e atividades de processamento de produtos 
de origem animal. Assim, o Poder Executivo poderia apresentar o projeto de lei 
prevendo a criação do SIM à Câmara Municipal sem a necessidade de se criarem novos 
cargos nesse momento, já que atualmente o município encontra-se impedido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal. Foram firmados os seguintes entendimentos: 1) a 
Administração Pública Municipal encaminhará à Câmara Municipal, até 18/09/2015, 
projeto de lei prevendo a concessão de direito real de uso ao ER Frigorífico Silva Ltda. 
do imóvel onde a empresa desempenha suas atividades atualmente, devendo no mesmo 
prazo apresentar cópia do protocolo ao Ministério Público; 2) no caso de aprovação da 
lei, será firmado o contrato respectivo a fim de permitir a regularização sanitária 
completa do empreendimento; 3) o Ministério Público elaborará minuta de termo de 
ajustamento de conduta prevendo as parcerias necessárias para permitir o 
funcionamento do SIM até que o município possa criar os cargos e nomear os servidores 
necessários para o desempenho desse serviço, sendo que a minuta será encaminhada à 
Procuradoria Municipal e ao Sr. Roque para análise. Nada mais sendo dito, foi 
encerrada a reunião e -lavrada a presente ata em 2 laudas, frente e verso, a qual segue 
assinada por todosós prsentes. 

\\ Ivar  erqueira de Almeida Neto 
Prefeitoiimicipal de Conselheiro Lafaiete 

IL! 
Ghuc,Peregrino 

Prom' r..de.Justiça 

v 
) 

rira 	AlessandS. 	ídoa, 'Scretário 
do Município de 	Municipal tie Desenvolvimento Econômico 

de Conselheiro Lafaiete 

Lz Antônio 
Procurador-Geral 

Conselheiro Lafaiete 
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REQUER 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J. : 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

Protoc.lfr; 	te 

008314r '015 

53 Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE - 	CNPJ: 	19.380.914/I
44*  1 
	
rVI ,  

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Numero:540 	Compl.: 

Bairro 	. CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 OFICIOS 	DIVERSOS 

Sub-Assunto.: OFICIOS DIVERSOS 

Observação: 	OFICIO N°001/ REUNIÃO TÉCNICA PROJETO DE LEI N 078-E-2015 - AO SECRETÁRIO ALESSANDRO 
DALLA VEDOVA 

A pedido do interessado, 	registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2698. 

11/11/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	. LORENA CRISTINA BERREDO NAZARIO 

Assinatura: 

o 
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'4 ; ÇJTf 	 MINAS GERAIS 

• AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 
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Requerente. : CANARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/'k-53 

Endereço. .. : RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	-CENTRO 	 C.E.P.:36.400-0' 

Município. .:CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	-  OFICIOS 	DIVERSOS 

Sub-Assunto.: OFICIOS DIVERSOS 

Observação: 	OFICIO N°002/ REUNIÃO TÉCNICA PROJETO DE LEI N° 78-E-2015 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2698. 

10m 11/11/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:_// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	LORENA CRISTINA BERREDO NAZARIO 

Assinatura: 

IR 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

OFÍCIO N9  oo3TrnÉcNIAFRoJErol)pjE1N°78-E-2o15 
Em 10denovtódc20I5 
Am: ONVfl1 FAZ. 

Ao Senhor 
Dr. GLAUCO PEREGRINO 
Prontor de Jua 
CONSELHEIRO LAFAEFFZMG 

Recebtem 	•\\ 	1ç:)\5 

S 	aa cia PçmcCa de Justiça 
da Ccca de Cons9thir Lafaet - Mr  

• Aflflfl()fl - t• (3113769-&i•.ï6aX 37698,O3 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO NQ  004/REUNJÃOTÉCNICAPROJETODELFJN078E2015 
Em l0de novembro de20l5 
Asinto: CONVITEÍFAZ 

Vimos *avidá-4t pøa uma Rimo Tl 	*a realizada no dia 19 de 

novembro de 2015 às 17boias1  sobre o Prqjdo de Lei ri 4 	 015 que Institui Serviço de 

Inspeção Sanitária 	aí dos Produtos de Origem Ama4aI 	n Conselheiro Lafaiete e 

da outras providnci (ç 	puexa) 

Sendós6ra. » . 	. somos 

À Senhora 
Dra DANIELLE VIGNOLI GUZELLA LEITE 
Promotora de Justiça 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

innrnn - 	(313769-81OO -Telefax 3769-8103 
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MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

Protoc.I 

00830- i15 - 
Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 	19.380.914/00'. 

Endereço. . . :RUA ASSIS ANDRADE, 	540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 OFICIOS 	DIVERSOS 

Sub-Assunto.: OFICIOS DIVERSOS 

Observação: 	OFICIO N0006/REUNIÃO  TÉCNICA PROJETO DE LEI N 078-E-2015 

A pedido do interessado, 	registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2698. 

m 11/11/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

acima. 

Protocolista: 	Matricula. : O 

Nome 	. LORENA CRISTINA BERREDO NAZARIO 

Assinatura: 

o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE t wv, 
REQU 	TO 

.. 'j 	 MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 

C.N.P.J.: 	19.718.360/0001-51 	FONE: 	(31)3769-2565 

'. Protoc 	 ç 

00830 	015 

Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/008, 

Endereço... :RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Municipio.. : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	.  OFICIOS 	DIVERSOS 

Sub-Assunto.: OFICIOS DIVERSOS 

Observação: 	OFICIO N 0005/ REUNIÃO TÉCNICA PROJETO DE LEI N078-E-2015 	A*-) 
Íj 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme 

Ao acompanhar este processo, 	favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2698. 

k
Em 11/11/2015 	 Entrega/Resposta Disponível:!! 

acima. 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	LORENA CRISTINA BERREDO NAZARIO 

Assinatura: 

0- 



2015 que Institui Serviço de novembro de 2015 às 11horas, sobre o Projode Lei nMO 

Inspeção Samtán Á 1 ' ai dos Produtos deOngem Anu*aI 	Conselheiro Lafaiete,e 

somos 

At.7 

iDE 

- 

dá*ilrasprovi 

- 

À Senhora 	 - 

HELEM FERNANDES HO1T DA COSTA 
Fiseal de 1neção do Instituto Mineiro de Agropecuáiia - IMA 

CONSEIRÓL&PÀII'ÈMG 

rara Municipal de - Conselhíro Laf;,- 
11~, 
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ESTADO DEDE MINAS GERAIS 

OFICIO W 007mEIJNTÃO1ÉCNICAPROJETODELE1N78.E-201 5 
Em 10 de novembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

      

      

Vimos 	4apauma Reunião T ' ;nuÇá realizada no dia 19 de 

 

i 	 - 	 F nn.nnn..4aii 3769- 	Teefa 3769-8103 



Cimara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N OO8JREUNIÃOTÉCNICAPROJETODELEIN°78-E-201 5 
Em 10 de novembro de 2015 
Assunto: CONVITE/FAZ 

' para uma Reunião 	sa realizada no dia 19 de 

novembro de 2015 Ãí 17horas, sobre o Projeto de fÀ r O 	115 que Institui Serviço de 

Inspeção Sanitáii 	trai dos Produtos de Origem Aniríial 

da outras providcis (q»a anexa). 

Ao Senhor 
ROQUE DA SILVA MORAIS 
Empresa ER Frigorifico Silva Ltda 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

6  

Conselheiro Lafaiete,e 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA 
Procuradoria Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro 
Cons. Lafaiete/MG - CEP 36.400-000 

031-3769-2569/2657 - e-mail: •rocuradoria conselheirolafaiete.m 

 

 

 

   

Conselheiro Lafaiete, 12 de novembro de 2015. 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
João Paulo Fernandes Resende  
Oficio n° 1.116/201 5/PGMCL 

Prezado Presidente, 

Por motivo de agendamento anterior, não poderei participar da Reunião 

Técnica sobre o Projeto de Lei n° 078-E-2015 que Institui Serviço de Inspeção Sanitária 

e Industrial dos Produtos de Origem Animal - S.I.M em Conselheiro Lafaiete. A 

Procuradoria estará representada pela Gerente de Legislação da Procuradoria Municipal 

Simone do Carmo Silva. 

Atenciosamente, 

Luiz Antônio Teixeira Andrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Conselheiro Lafaiete-MG CEP: 36400-000 



FO 

Protocolo E 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA, 10 

CEP.: 36.400-000 	CONSELHEIRO LAFAIETE 

CGC/CNPJ.: 19.718.360/0001-51 Fone:(31)3769-2565 

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO 

Requerente 	 011045 - CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 

CNPJ 

Endereço 	 RUA ASSIS ANDRADE, 540, 540 	Compl.: 

Bairro 	  CENTRO 	 Cep. :36.400-000 

Município 	 CONSELHO LAFAIETE 

Assunto 	 OFICIOS DIVERSOS/OFICIOS DIVERSOS 

Anotações..: OFICIO N°005/ REUNIÃO TÉCNICA PROJETO DE LEI N°78-E-2015 

10110-VALERIA CRISTINA RAMALHO/001-PEFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE/009-PROCURADORIA 

19.380.914/0001-53 
	

Fone: (31)3769-8103 

Memory Informática Ltda - Belo Horizonte - MG - (OXX) (31) 2126-6388 - memorymemory.com.br  



dá outras providêpcias (cópia :anexa), 

Sendo 	a coment, somo s. 1  

Câmara Municipal-  de. Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  005/REUNJÃOTÉcNICAPROJETODELE1N078E-20 15 
Em 10 de novembro de 2015 
•Assunto: CONVITE/FAZ 

Vimos convjdaf'.. pafa uma Reunião ie` WYqp6 será realizada no dia 19 de 

novembro de 2'015 às' l7horas, sobre o Projeto de Lei O; 078-E-2015 que Institui Serviço de 

Inspeção Samtana e Idustnal dos Produtos de Origem Animal - S 1 M em Conselheiro Lafaiete e 

Excelentíssimo Senhor 
Dra LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA ANDRADE 
Procurador Municipal 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

e-mail: cama racamaraconselheirolafaiete. mg. gov. br - Ste: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



REUNIÃO TÉCNICA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 078- 

E-2015 
1 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

19 DE NOVEMBRO DE 2015 

Nome: 	 6OcMjrrr  

Cargo:  Zrz  
Instituição/Empresa: 	 )J 	 ç 	

Â»  

Nome: 
	

Cargo: 

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 
/-,-9

t{/&L97ff&L1  
Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome 	 »  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 	 /1&1  
Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome:  L/4 /l'( -  
Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lfaiete - MG 



REUNIÃO TÉCNICA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 078- 

E-2015 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nome:Q  i-RO 

Nome: 

Cargo: 

Instituição/Empresa: 

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 

Cargo: 	 JJ J LO  

Instituição/Empresa:  /)e' ) ) ü 	&'i?  

Nome: 

Cargo:  iEc-JM  

Instituição/Empresa: 
1 

x1,0 L- LríJ  

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laftiete - MG 



Nome: Sc4  

- Cargo: 

Nome: 	  

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REUNIÃO TÉCNICA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 078- 

E-2015 

1  

SS-V 4 AÇ 	q- 	A, 	/ H O 

Cargo:  V4  

Instituição/Emp"resa: 	  

Ç,< - Ç 	'- Ç- 1 (9_~ 

Nome: 

Nome: 

Cargo: 

Instituição/Empresa: [ ~Ã ~ (0-,k 

1• 

19 DE NOVEMBRO DE 2015 

Nome: 	 

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Em tesa: 

Instituição/Empresa:  cf2' 	 2 EL7 

Cargo: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Instituição/Empresa: 

Nome: 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REUNIÃO TÉCNICA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 078- 

E-2015 

 

  

	_À 

Nome: 

Cargo: 

Instituição/Empresa:  $ 	 c>',- 	 C 

Nome: 	r7c2 

Cargo:' 

Instituição/Empresa: 	  

Nome:42 	 '  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: c-tx 

v Cargo: 	  

Instituição/Empresa:  6k-67e 3qi,v 	j -ç>q  

Nome:  411e n 	# dt í7 /v— 
Cargo:  a&14I  

Instituição/Empresa: 	4 4 

Nome: 	  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

Nom ' 4,1 _~ 



ASSUNTO: REUNIÃO TÉCNICA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 078-

E-2015 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
19 DE NOVEMBRO DE 2015 

	1 

Nome: 	  

Carg&: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome:  JJ Ct 7d4 /-o 	4 Ée 7  

Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome:  '9 	cL)JP Qk  
Cargo: 	  

Instituição/Empresa: 	  

Nome: 	 L  
Cargo: 	  

Instituição/Empresa:  P M ( L  

Nome: 	  

CargoÇJ 
Instituição/Empresa 	  

Nome: 

 

a - 
Cargo:  &í íLLfA' r( ,Lf  

Instituição/Empresa:  -xj. M . ií  

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiete - MO 



Clá 	
5a101S0M10 

Pr 	
do Conselho 

A ntc%pa de Saúde CL 

C,li(teonseilio 
ufliCi1) ai

iFAllI.t, 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

Criado em 05 de setembro de 1991 pela 
lei W. 2.979/91 e atualizada pela lei no. 

4858/06 de 06 de junho de 2006 

OFÍCIO N063/2015/CMSCL 
Conselheiro Lafaiete, 24 de novembro de 2015. 

REF.: Solicitação de informações a respeito do 
Projeto em tramitação, que cria o Serviço 
de Inspeção Municipal Sanitário e 
Industrial dos Produtos de Origem Animal 
(SI. M.). 

Senhor Presidente da Câmara, 

Considerando a Constituição Federal, em seu artigo 196, inciso III, que estabelece a 
participação do Controle Social nas Políticas Públicas; 

Considerando a Lei 8080/1990, que estabelece no artigo 70, inciso Vil, o 
Controle Social como um dos Princípios e Diretrizes do Sistema único de Saúde 
(SUS); 

Considerando a Lei 8142/1990 que estabelece o Conselho de Saúde como 
representante da sociedade junto ao SUS, atribuindo-lhe o status de co-gestor das 
políticas públicas de saúde; 

Considerando a Lei Orgânica do Município de conselheiro Lafaiete, em seu 
artigo 106, parágrafos 30  e 50  e o Título VI, da ordem social em seu Capítulo 1, da 
Saúde; 

Considerando o Regimento Interno da Câmara Municipal de Conselheiro 
Lafaiete, em seu artigo 148; 

Considerando a importância de existência do Serviço de Inspeção Municipal 
Sanitário e Industrial dos Produtos de Origem Animal (SIM.) para o atendimento da 
Política Pública de Saúde no Município de Conselheiro Lafaiete, através da 
Vigilância em Saúde; 

O Conselho Municipal de Saúde solicita a essa Casa informações sobre a atual 
situação de tramitação do referido Projeto que institui o Serviço de Inspeção 
Municipal Sanitário e Industrial dos Produtos de Origem Animal (S.l.M.). 

O Controle Social entende que a aprovação da Legislação apresentada é 
importante demais e deve ser tratada como prioridade, para que seja assegurado 
produto animal de qualidade, evitando riscsÊ à saúde pública e contribuindo para o 
contínuo desenvolvimento das ações pi as de saúde e prejuízo ao usuário do 
SUS. 

Atenciosamente, 

Cláudio M. urício Santos Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Ao Senhor 
Vereador João Paulo Fernandes Resende 
Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

(ONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CONS. LAFALETE - MG 

Cssa do Coh 
Rua N~Ut Óe Souza, 45- C*o 

T&&sx: (31) 37O9-263 
e-mal: c.nsefes4eyahOO.com.br  
~ w*.caiogfacl.flit 

Endereço: Rua Oliveiros de Souza 45 - Bairro: Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-000 
Telefone. (31) 3769-2639 - E-mail: cmslafaieteyahoo.com.br  



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  612/2015 
Em 03 de dezembro de 2015 
Assunto: RESPOSTA/FAZ (PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O SISTEMA DE 

INSPEÇÃO MUNICIPAL). 

Pezado enhor 
	em 

1 

Vimos pelo presente comunicar a V. Sa. que o Projeto de Lei n2  078-E-2015, 

que Institui o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Jiidistrial dos Produtos de Origem 

Animal - Silvi em Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências, encontra-se em regular 

tramitação nesta Casa Legislativa, tendo sido objeto de reunião pública realizada no dia 19 de 

novembro do corrente ano, oportunidade em que se definiu pela realização de Audiência 

Pública com a participação de toda a sociedade lafaietense a se realizar no ano vindouro. 

Sendo só para o momento, somos. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOÃO 	FERNANDES RESENDE 
-Presii- 	da Câmara 

Ao Senhor 
CLAUDIO MAURICIO DOS SANTOS SOUZA 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
Conselheiro Lafaiete - MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - () (31)3769-8100- Telefax 3769-8103 

e-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



A 

i;amara iviunicipai ve iionserneiru 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2 001/AUDCPÚBLICAPROJETODI.iI Ne0782015 
Em 24 de fevereiro de 2016 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 02 de março (quarta-feira), às 18 

horas, a fim de discutir juntamente com a sociedade, o Projeto de Lei n° Lei n° 078-E-201 5, que 

"INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SANITÁRIA E INI)USTRIÁL DOS 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - "I.M" EM CONSELHEIRO IÁFAIETE, E DÁ 

OUTRAS PRO VIDÊTJCL4S , que se encontra em tramitação nesta Casa Legislativa- 

Contando 

egislativa

Contando com a sua importante participação, subscrevemo-nos renovando 

protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
ALESSANDRO DATLLA VEDOVA: 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
CONSELHEIRO LAFA1ETE-MG k  sÇ~ , Ç5~ 

/c/ 4; 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - Cep 36.400-000 - ( (31) 3769-8100 - Telefax 31'69-8103 

e-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



CON 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

MINAS GERAIS 
	 REQUERIME 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 
	 Protocolo 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 001944/
.. N~I 

3' 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 
	

CNFJ: 19.380.914/0001? 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P.:36.400-000 

Município..: CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	 JURÍDICO 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS DIVERSOS 

Observação: OFICIO N/ 002/2016 AUDIENCIA PUBLICA PROJETO DE LEI N/078-E-2015 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

m 26/02/2016 	 Entrega/Resposta Disponível:!! 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	. ELIANARA RAFAELA DA SILVA 

Assinatura: 



Atenciosamente, 

VEREADOR PEDRO ANTONIO 1 . ES LOUREI 
-Presidente ,da  Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N2  004/AUDIÊNCIAPÚBLICAPROJETODELEI N°078-E-2015 
Em 24 de fevereiro de 2016 
Assunto: CONVITEJFAZ 

Prezado Senhor;: 

.44 7- 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 02 de. março (quarta-feira), às 18 

horas, a fim de discutir juntamente com a sociedade, o Projeto de Lei n° Lei n° 078-E-2015, que 

"INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - "i.M" EM CONSELHEIRO LAFAJETE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que se encontra em tramitaçãQ nesta Casa Legislativa- 

Contando 

egislativ&

Contando com a sua importante participação, subscrevemo-nos renovando 

protestos de respeito e consideração. 

Ao Senhor 
ROQUE DA SILVA MORAIS 
Empresa E.R. Frigorifico Silva Ltda 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Aidrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

protestos de respeito e consideração. - 

OFÍCIO N°-  008/AUDIÊNCIAPÚBLICAPROJETODELEI N°078-E-2015 
Em 24 de fevereiro de 2016 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Vimos convidá-lopara compor a esa M dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete realizará no dia 02 de março (quarta-feira), às 18 

horas, afim de discutir juntamente com a sociedade. o Projeto de Lei n° Lei n° 078-E-2015, que 

"INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNiCIPAL SANITÁ RiA E INDUSTRIAL DOS 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIM4L - S.IJf" EM CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que se encontra em tramitação nesta Casa Legislativa. 

Contando com a sua importante participação, subscrevemo-nos renovando 

Ao 
Senhor CARLOS LANA 
Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais 
Praça Nossa Senhora do Carmo, 335 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
nI,fct mci cmv hr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
MINAS GERAIS 
	 REQUERI 

AV. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CEP 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Protocol 

C.N.P.J.: 19.718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 001943 

CNPJ: 19.380.914/000 Requerente. : CAMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAIETE 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número:540 	Compl.: 

Bairro 	'CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 

Município.. : CONSELHO LAFAIETE 	 Uf:MG 	Fone: (31)3769-8103 

Serviço Solicitado 

Assunto 	'  GABINETE 

Sub-Assunto.: OFÍCIOS CÂMARA 

Observação: OFICIO N/009/2016 REF. AUDIENCIA PUBLICA PROJETO DE LEI 	N/078 - E 2015 

A pedido do interessado, registramos sua solicitação conforme acima. 

Ao acompanhar este processo, favor citar o número do Protocolo. 

Informações através do telefone (31)3769-2572. 

m 26/02/2016 	 Entrega/Resposta Disponível:// 

Protocolista: 	Matricula.: O 

Nome 	 ELIANARA RAFAELA DA SILVA 

Assinatura: 



Atenciosamente, 

VERE OR PEDRO ANTO O M ES LOU 
-Presidente da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFÍCIO N 010/AUDIÊNCIAPÚBLICAPROJETODELEI N°078-E-2015 
Em 28 de fevereiro de 2016 
Assunto: CONVITE/FAZ 

Prezado Senhor, 

Vimos convidá-lo para compor a Mesa dos Trabalhos da Audiência Pública que a 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaicte realizará- no dia 02 de março (quarta-feira), às 18 

horas, a fim de discutir juntamente com a sociedade, o Projeto de Lei n° Lei n° 078-E-2015, que 

"INSTITUI O. SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - "SIM" EM CONSELHEIRO LAF4IETE, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, que se encontra em tramitação nesta Casa Legislativa. 

Contando com a sua importante participação, subscrevemo-nos renovando 

protestos de respeito e consideração. 

Ao 
Senhor CLOVES DA CONSOLAÇÃO AGUIAR SOARES 
Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 
- Ir 
 (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camaracamaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DÊ MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debatera Projeto de Lei n'078-E-2015, que"Institui O Serviço de In 
Sanitária e industrial dos produtos de origem animal - SiMem Conselheiro Lafaiete, e dá out 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA CONVOCADA PARA DEBATER O PROJE 
LEI N!  078-E-2015, QUE -INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - 
EM CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Aos dois dias do mês de março de dois mil e dezesseis, no Plenário da Câmara 
Municipal de Conselheiro Lafaiete, realizou-se Audiência Pública para debater o 
"Projeto de Lei n2  078-E-2015, que uJ5j,  o Serviço de inspeção Municipal 
sanitária e industrial dos produtos de origem animal - "S.LM" em 
Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências" Abertos os trabalhos 
verificou-se á presença dos seguintes Vereadores: Pedro Antônio Mendes 
Loureiro, Presidente da Câmara; José Boaventura Celestino, José Ricardo Sírio, 
Pedro Américo de Almeida, Tarciano Dei Franco Martins, Washington Fernando 
Bandeira. Compondo a Mesa Diretora dos Trabalhos estiveram presentes: o 
Promotor de Justiça da Sa Promotoria de Justiça da Comarca de Conselheiro 
Lafaiete, Dr. Glauco Peregrino; Dr. José Luiz Gonçalves da Cruz, Subprocur1dor 
Municipal; Senhor Alessandro Daila Vedova, Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico; Senhora Helem Fernandes Hott da Costa, Fiscal de 
inspeção do Instituto Mineiro de Agropecuária -IMA; Senhor Carlos Lana, 
Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais; Senhor Cloves da Consolação 
Aguiar Soares, Presidente do Conselho Municipal de desenvolvimento Rural 
Sustentável; Senhor Roque da Silva Morais, Proprietário da Empresa E.R. 
Frigorifico Silva Ltda.; Abel Ferreira Lima Filho, Engenheiro Agrônomo da 
Emater; Tarcisio Policarpo, Gerente de Agropecuária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico. Também esteve presente o Dr. Marco Aurélio 
Pereira, representante da 22  Subseção da 'Ordem dos Advogados do Brasil. 
Também estiveram presentes representantes dos seguintes Órgãos de 
Imprensa: Jornal Correio de Minas, Jornal Correio da Cidade, Rádio Carijós. A 
seguir o Presidente da Audiência, Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro 
informou aos presentes a sistemática que seria adotada na condução da 
Audiência, em cumprimento ao disposto na Resolução n 003, de 22 de junho de 
2009, e que esta Audiência seria gravada em áudio e lavrada Ata com o resumo 
dos trabalhos, cuja cópia será disponibilizada a todos os interessados. 
Destacando que a Audiência objetiva discutir com a sociedade o Projeto de Lei, 
objetivando aprimorá-lo. A seguir fez uso da palavra o Doutor Glauco' Peregrino, 
Promotor de Justiça, que falou sobre a importância da instituição do Serviço de 
Inspeção Municipal. Falou sobre as regras para a comercialização dos produtos 
e origem animal que prága de fiscalização e que sejam portadores de um 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: cama ra@camaraconselheirolafaiete. mg. gov. br - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara: MUnICIPa[de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei ri! 078-E-2015 que "Institui O Serviço d 
Sanitário e industrial das produtos de origem animal - 'SIM" em Conselheiro Lafaiete, e dá 

selo que garantam a sua procedência. Falou sobre os prejuízos para 
determinados produtores pela ausência da existência do SIM no Município de 
Conselheiro Lafaiete, já que os mesmos foram impedidos de continuarem a sua 
produção. Destacou que inicialmente os trabalhos do SIM serão de caráter mais 
orientativo e educativo e que espera a colaboração dos Vereadores para a 
aprovação do Projeto de criação do SIM. A seguir fez uso da palavra o Senhor 
Alessandro Dalia Vedova, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico 
que falou que o principal objetivo de criação do Serviço de Inspeção Municipal - 
SIM é de resguardar a saúde do consumidor e proporcionar o desenvolvimento 
dos pequenos, médios e grandes produtores que ainda não possuem selo para o 
seus produtos e por isso não podem comercializá-los. A seguir fez uso da 
palavra o Senhor Abel Ferreira Lima Filho, Engenheiro Agrônomo da Emater, 
que falou sobre a importância do selo de inspeção municipal para fortalecer os 
produtores do Município. Em seguida passou-se à participação dos presentes, 
fazendo uso da palavra as seguintes pessoas: Patrícia Morari, Presidente da 
Associação dos Suinocultores do Vale do Piranga; Nayara Thais Barbosa 
Sacramento; Silene Gonçalves da Silva, Presidente do Conselho Regional de 
Educação Ambiental e Agricultura Familiar; Izabel Cristina da Silva, Apicultora; 
José Salvador da Silva, Produtor Rural. Em seguida fizeram uso da palavra os 
Vereadores: José Boaventura Celestino que falou sobre a importância da 
aprovação da legislação municipal que crie o Serviço de Inspeção Municipal, e 
que este não trará, prejuízos para o pequeno produtor e que o selo de inspeção 
trará garantias também para o consumidor. José Ricardo Sírio que falou que 
sobre a importância de se discutir bem o projeto de criação do Serviço de 
Inspeção Municipal para que a lei dele decorrente não prejudique os produtores 
em geral. Falou sobre a necessidade da lei considerar tanto o pequeno, quanto o 
médio e o grande consumidor. Neste momento o Vereador Pedro Antônio 
Mendes Loureiro informou aos presentes que o Projeto de Lei n 078-E-2015 
ficará à disposição por 30 (trinta) dias para o recebimento de emendas. A seguir 
fez uso da palavra o Dr. José Luiz Gonçalves da Cruz, Subprocurador Municipal, 
que falou que a lei de criação do Serviço de Inspeção Municipal vai permitir que 
o município possa fiscalizar a fabricação dos produtos de origem animal, e que 
não irá criar nenhuma taxa nova. Falou que a lei vai criar algumas obrigações 
para os produtores e multas pelo descumprimento dessas obrigações. Falou 
sobre o TAC celebrado entre o Município, o Ministério Público e o Frigorifico 
Silva para a cessão de profissionais para realizarem os trabalhos de fiscalização 
e orientação do Serviço de spe.o Municipal. Falou sobre a necessidade de 
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Câmara MuniciPal de Conselheir 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Atada Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei n'078-E-2015, que "Institui O Serviço 
Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal - "SIM' em Conselheiro Lafaiete, e d 

z -: 

que a regulamentação da lei seja um pouco mais dinâmica em razão da evo Tção 
das tecnologias de produção. A seguir fez uso da palavra o Senhor Cloves da 
Consolação Aguiar Soares, Presidente do Conselho Municipal de 
desenvolvimento Rural Sustentável, que falou que o Conselho é favorável à 
criação do Serviço de Inspeção Municipal e que unindo forças é possível 
beneficiar os pequenos produtores rurais. A seguir fez uso da palavra o Senhor 
Roque da Silva Morais, Proprietário da Empresa E.R. Frigorifico Silva Ltda., que 
falou dos empecilhos que a falta do Serviço de Inspeção Municipal tem trazido 
para os produtores rurais, especificamente para os que trabalham com produtos 
de origem animal. Falou que a criação SIM é muito importante, principalmente 
para os açougueiros que estão sendo impedidos de produzirem e com isso 
desenvolverem seus estabelecimentos. A seguir fez uso da palavra o Vereador 
José Boaventura Celestino que falou sobre a importância dos produtores se 
organizarem para que todos cresçam. A seguir fez uso da palavra a Senhora 
Helem Fernandes Hott da Costa, Fiscal de inspeção do Instituto Mineiro de 
Agropecuária -IMA, que falou que o principal objetivo da atividade de 
fiscalização é garantir a qualidade do produto que é oferecido aos consumidores 
e que por essa razão a implantação do Serviço de Inspeção Municipal é de 
fundamental importância para os produtores do Município. Falou também sobre 
a dinâmica da regulamentação que está diretamente relacionada cornos estudos 
que são feitos diariamente. A seguir fez uso da palavra o Senhor Tarcisio 
Policarpo, Gerente de Agropecuária da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, que falou sobre a necessidade de implantação do 
Serviço de Inspeção Municipal para proporcionar crescimento aos produtores 
do Município, através do estimulo a uma produção mais organizada e de acordo 
com as normas sanitárias. A seguir fez uso da palavra o Senhor Carlos Lana, 
Presidente do Sindicato dos Produtores Rurais de Conselheiro Lafaiete, que 
falou sobre os cursos de capacitação que o Sindicato tem proporcionado aos 
produtores para que os mesmos possam aprimorar suas técnicas de produção. 
A seguir fez uso da palavra o Vereador Pedro Américo de Almeida, que falou 
sobre a importância do Serviço de Inspeção e que o projeto ainda não está 
acabado, ainda pode receber emendas. Falou que é preciso regular o SIM no 
Município para que os produtores daqui não precisam sair para outros 
municípios. A seguir fez uso da palavra o Vereador Washington Fernando 
Bandeira, que falou sobre a importância da discussão e da efetiva da 
implantação do Serviço d- Inspeção Municipal para garantir a qualidade dos 
produtos que chegam .os c. . sumidores. Destacou que a implantação do SI 
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Câmara Municipal de CONSélheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ata da Audiência Pública convocada para debater o Projeto de Lei n! 078-E-2015, que institui O Serviço dei 
Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal - SIM' em Conselheiro Lafaiete, e dá oue 

objetiva orientar os produtores além de garantir a fiscalização das formas de 
produção dos produtos de origem animal. A seguir fez uso da palavra o 
Vereador José Ricardo Sírio que falou que não é contra a implantação do Serviço 
de Inspeção Municipal, mas que é preciso que seja implantado com cuidado e 
atenção e que entende que o Projeto n2  078-E-2015 deve receber emendas para 
ser aprimorado. A seguir fez uso da palavra o Senhor Alessandro Dala Vedova, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, que falou sobre o 
funcionamento do Minas Fácil e da Secretaria como um todo. O Vereador Pedro 
Antônio Mendes Loureiro questionou se o selo de inspeção municipal vai ter um 
preço e de que forma será cobrado, solicitou que seja prevista a revisão da 
legislação por um período determinado. Acerca da criação do preço o 
Subprocurador, Dr. José Luiz esclareceu que será objeto de uma outra lei. Em 
seguida, o Vereador Pedro Antônio Mendes Loureiro, Presidente da Câmara 
Municipal e desta Audiência, agradeceu a presença e a participação de todos, 
ressaltando a importância da participação popular para a tomada de decisões de 
interesse da população, declarando encerrada esta Audiência Pública. Para 
constar foi lavrada a presente Ata, que após ser lida e aprovada, segue assinada 
por todos os presentes, estando anexa à mesma a lista de presença. 

am 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECON 

GERÊNCIA DE AGROPECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

Conselheiro Lafaiete, 7de março de 2016. 

PMCL/SEMDEC/OF 033/2016 
Ao Exmo. Sr. Pedro Antônio Mendes Loureiro 

Presidente da Câmara Municipal de Cons. Lafaiete 

Assunto: Solicitação de Cópia da ata da Audiência Pública sobre o S.I.M. 

Prezado Senhor; 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico através da Gerência de Agropecuária e 

Abastecimento vem solicitar de Vossa Senhoria uma cópia da ata da audiência pública ocorrida no dia 

02 de março de 2016 referente ao projeto de lei n2  078-E - 2015, que institui o Serviço de Inspeção 

Municipal sanitária e industrial dos produtos de origem animal - "S.l.M." em Cons. Lafaiete. 

Informamos que através da mesma faremos esclarecimentos para aqueles produtores que não 

puderam comparecer. 

Desde já agradecemos; 

Atenciosamente, 

1,1 

Tarcísio'Policarpo Correia 

Gerente de Agropecuária e Abastecimento 

Portaria n9 047 - 02/01/2013 
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R PEDRO ANTÔNIO ENIJ 
-Presidente da Câmara -1  

Sendo só para o momento, somos. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OFICION°106/2016 	 CO, 
Em 09 de março de 2016 
Assunto: ENCAMINHAMENTO/FAZ (ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA SOBRE 

CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL). 

Prezado Senhor, 

Vimos pelo presente encaminhar a V. Sa. cópia da Ata da Audiência Pública 

realizada para debater o Projeto• de Lei n 078-E-2015, que "institui o Serviço de 

Inspeção Municipal sanitária e industrial dos produtos de origem animal - "SIM" 

em Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências", realizada no dia 02 de março do 

corrente ano. 

Ao Senhor 
TARCISIO POLICARPO CORREIA 
Gerente de Agropecuária e Abastecimento da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico 
36400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 

/GCT! 
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Câmara Municíp al de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS 
PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL 
- "SIM." NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
Eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M dos 
produtos de origem animal e vegetal em Conselheiro Lafaiete, subordinado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, atraves da Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção samtana periódica dos produtos de origem 
animal e vegetal, comestíveis e não comestiveis sejam eles ou não adicionados de produtos 
vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e 
em trânsito no Municipio de Conselheiro Lafaiete, conforme normas estabelecidas nesta Lei 

Art. 2 - São obrigatórias. a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos produtos 
de origem animal e vegetal, produzidos no Município de Conselheiro Lafaiete e destinados ao 
consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do art. 23, incisos II e VIII da 
Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal n° 7.889, de 23 de novembro de 
1989, e a Lei Estadual n° 11.812, de 23 de janeiro -de 1995. 

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M - por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá estabelecer parcerias e 
cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios, Mumcipios, Estado e 
União ,'.poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de 
atividades e para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros 
municípios, bem como poderá solicitar sua adesão ao Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária - SUASA -. podendo, após a mencionada adesão, os produtos 
inspecionados serem comrciaIizados em todo o território nacional, nos termos da legislação 
vigente 

Art. 3 - A fiscalizaçâQe a inspeção de produtos de origem animal e vegetal têm 
por objetivo: 

1 - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo 
tempo, que não implique obstáculo para'a instalação e legalização da agroindústria rural de 
pequeno porte; 

II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os 
atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a 
máxima participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e 
das comunidades técnica e científica nos sistemas de inspeção; 

III - instruir e orientar melhorias nas instalações; 
IV - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
VI - estimular o aumento da produção. 

11 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 
-Ir (31) 3769-8100 - TelefJ 3/698lO3 E-mail: camara@camaraconselheirojafajetemggovbr 

 - Site: WWw.camaraconsel hei rolafajete.mg gov. br 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINS G.ERAI& 

KedaÇaO 1 mal 1-'rojeto de Lei 078-E-2016 

Art. 4 - Para cumprir o disposto nos artigos 22  e 32  desta Lei, o Município 
desenvolverá, entre outras, ações que visem a: 

1 - promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio da 
criação de comissão sanitária com a participação do Conselho,  Municipal de Segurança 
Alimentar - "CQMSEA" com vistas à troca de informações e à definição de competências e 
de ações conjuntas; 

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do 
município, de maneira a uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização sanitárias, 
respeitadas as peculiaridades do Município; 

III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações 
industriais e para a classificação e a verificação da qualidade dos produtos; 

IV - regulamentar o registro 	cadastro dos estabelecimentos que produzam, 
distribuam, transportem, armazenem, processem e comercializem produtos de origem animal 
e vegetal; 

V - fomé 
regulamentação da ativida 

mek de orientação téçnica e 

primas; 

Art. 5 - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
1 - osanimais destinados ao 	se abate, us produtos e subprodutos e matérias 

II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados: 
IV - o ovo e seus derivados: • 
V - o mel e cera de abelhas .e seus derivados; 
VI - os produtos de' origem vegetal e seus derivados. 

Art. 60 - A fiscalização, de que trata esta lei, fi 
nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma, 

II -nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fabricas que 
industrializarem; 

III - nas iisinasde beneficiamento do leite,.nas fábricas de laticínios, nos postos 
de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 
manipulação dos seus derivados e nos respectivos ePtrepostos; 

1v.-  nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal e vegetal; 
VI - nas propriedades rurais. 

§12  - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, 
devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso 
de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para 
depois iniciar a outra. 

§22 Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 
adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 7 - A Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento é o órgão 
competente para realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei. 

 Ir Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - TelefaV3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINt aG 	'rojeto de Lei 078-E-2016 

/ 	Art. 82 - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal e vegetal sujeitará, isolada ou cumulativamente, á 
infrator as seguintes sanções: 

1 - advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for primário e não 
tiver agido com dolo ou má fé, conforme formulário a ser estabelecido no Decreto de 
regulamentação; 

II - multa de até 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) nos 
casos não compreendidos no inciso 1 do caput deste artigo; 

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos' 
derivados de origem animale vegetal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitária 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulterados; 

IV - suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico-sanitária ou no caso de embaraço a ação fiscalizadora; 

V - interdição total ou parcial do estabelecimento. quando a infração consistir 
na adulteração ou falsificação habitual doproduto õu se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias 
previstas em normas técnicas; g-"- . 

VI - em casode reincidência o estabelecimento está sujeito à cassação do 
registro no S.I.M. 

- As, multas previstas neste artigõ serão agravadas até o grau máximo, nos 
casos de artificio. ardil, simulação, desacato. embaraçoou resistência à ação fiscal, levando-se 
em conta, além das circunstâncias atenuantes, a situação econômico-financeira do infrator e 
os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

§22 - Os produtos apreendidos nos termos do inciso 111 do caput deste artigo e 
perdidos em favor do Município, que, apesar das adulicrações que resultaram em sua 
apreensão, apresentarem condições àpropriadas ao consumo humano, serão destinados 
priontariarnente aos programas de segurança alimentar e combate à fome e aqueles sem 
condições para o consumo 1 humano deverão ser descartados de maneira correta, observando a 
legislàção de saúde e ambiental. 

§32 - A suspensão de que trata o inciso IV dete artigo; cessará quando sanado 
o risco ou ameaça de natureza bigiênico-sanitária. ou no paso de franquia da atividade à ação 
da fiscalização. 	 '. 	.. 

§42 - A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa após 
atendimento das exigências que motivaram aí. ação. 

- Se a interdição não for suspensa nos termos do §4° deste artigo decorridos  
12 (doze) meses, será cancelado o registro no SIM. 

Art. 92 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao 
abastecimento, justificado o excepcional interesse público, o Município poderá contratar por 
prazo determinado, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição da República, observada a 
Lei Municipal n° 3.597, de 14 de dezembro de 1994, especialistas, para atender os serviços de 
inspeção e de fiscalização, por tempo não superior a 06 (seis) meses. 

Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de origem animal e 
vegetal poderá funcionar no Município, sem que esteja previamente cadastrado no SISTEMA 
DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M., competente para a fiscalização da sua atividade. 

Rua' Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Redação Final Projeto de Lei 078-E-2016 

Art. 11. - Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos 
previstos nesta Lei e no Decreto de regulamentação, consideram-se impróprios para o 
consumo, no todo ou em parte, os produtos de origem animal e vegetal: 

1 - que se apresentem, danificados por umidade ou fermentação, rançosos, 
mofados ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer 
sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, 
conservação ou acondicionamento; 

II - que forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
III - que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
IV - que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer 

motivo; 
V - que contrarie o disposto emorinas sanitárias vigentes. 

- 	- 	'-. 
Art 12 -Além dos casos especificaaos nesta. LeJI, e no Decreto de regulamentação 

são consideradas adulterações, fraudes ou falsificações, como regra geral 
1 - adulterações 

a) quando os produtos tenham sido elabrados em condições que contrariem 
as especificações e determmações fixadas, 

b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria prima 
alterada ou impura; 

c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualidade tipo e espécies 
diferentes da composição normal do produto sem previa autorização da Inspeção Municipal, 

d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem previa 
autorização e não conste declaração nos rótulos; 

e) intenção dolosa em mascarar a data de fabricação; 
II— fraude: 

a) alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos 
normais do produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou formulas aprovadas pela 
Inspeção Mumcipal, 

b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas com 
a intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos fabricados, 

e) supressão de um ou mais elementos , substituição por outros visando 
aumento de volume ou peso, m detnmento de sia çqmposção normal ou do valor nutritivo 
intrínseco; 

d) conservação eorn.subsiâncias proibidas; 
e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto 

que não contenha no produto; ,  
III - falsificações: 

a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo 
em forma, caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, privilégios ou 
exclusivamente de outrem sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorização; 

b) quando forem usadas denominações diferentes das previstas nesta Lei ou 
fórmulas aprovadas. 

Art. 13 - Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes 
condições para a graduação: 	- 

1 - multa leve de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) a 5 (cinco) 
Unidades Fiscais do Município para: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiet? - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
• ESTADO DE MINAS V2WAnal Projeto de Lei 078-E-2016 

a) realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionamento, 
armazenamento e transporte de produtos de origem animal e vegetal sem inspeção oficial; 

b) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-primas e 
produtos alimentícios sem observar as condições higiênico-sanitárias adequadas; 

c) uso inadequado de embalagens ou recipiente; 
d) não utilização dos carimbos oficiais; 
e) ausência da data de fabricação; 
f) saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo Serviço de 

Inspeção; 
g) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões 

higiênico-sanitários, físico-químicos, microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por 
legislações federal, estadual ou municipal vigentes; 

h) não tratamento adequado de águas residuais; 
i) apresentar instalações,equipamentos e instrumentos de trabalho em 

condições inadequadas de higiene antes, durante ou após a elaboração dos produtos 
alimentícios; 

j) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros fins 
que não aqueles previamente estabelecidos; 

k) realizar atividades de industrialização em estabelecimentos em mau 
estado de conservação, com defeitos, racha. 	trincas, buracos, umidade, bolor, 
descascamentos e outros; 	 : 

1) permitir, a presença de pessoas e` funcionários, nas dependências do 
estabelecimento, em desacordo com as condições que serão previstas em regulamento, como, 
desuniformizadas em condições de higiene pessoal insatisfatória; 

m) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para o 
abate;, 

N 	n) não apresentar a docurneiitação necessária de exames médicos de 
funcionários; 

o) aplicar rótulo, etiqueta ou seio escondendo ou encobrindo, total ou 
parcialmente, dizeres da rotulagem e a identificação do registro no S.LM.; 

p) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a devida 
capacitação; 

setflar programas 	ut.confroJe; como Boas Práticas de 
Manipulação, 

r) não cumprimento., dos prazos para saneamento  das irregularidades 
mencionadas no auto de infração; 

II - multa média de 6 UFM's (seis Unidades Fiscais dó Município) a 10 
UFM's (dez Unidades Fiscais do Município) para: 

a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou não 
mantê-lo atualizado; 

b) utilizar água não potável no estabelecimento; 
c) utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, 

congeladores, câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de funcionamento, 
higiene, iluminação e circulação de ar; 

d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das proporções 
aprovadas; 

e) comércio de produtos sem inspeção; 
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O não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-primas, 
ingredientes e produtos alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas de 
Manipulação; 

g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a 
responsabilidade ou não apresente curso de capacitação fornecido até mesmo pelo S.I.M; 

h) industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matérias-primas, 
ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade vencida; 

j) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios com 
data de validade vencida, salvo aqueles acompanhados de documento que comprove a 
devolução; 

k) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em 
desuso animais insetos e contaminarites ambientais como fumaça e poeira, 

1) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores, 
m) manter funcionários exercendo as atividades de manipulação sob 

suspeita de enfermidade passivel de contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação 
medica, 

n) utiliz# produtos de higienização"nAo aprovados pelo órgão de saúde 
competente, 

o) não apresentar analises e registros de analises de controle de qualidade, P 
) manter em funcionamento equipamentos e utensílios fora de condições de 

uso, que apresentem defeitos ou fora de condições higiênio-sanitária adequada 
III - multa grave de 11 UFM's (onze Unidades Fiscais do Município) a 15 

UFM's (quinze Unidades Fiscais do Mumcipio) para. 
a) uso indevido do carimbo do Serviço de lnspeçAo Municipal, 
b) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar a ação de 

inspeção; 
C) industrializar 9u# comer iali7ar  mat4rias-primas ou,prõdútos alimentícios 

falsificados ou adulterados, 
d) utilização de selo iificial do S 1 M em produtos oriundos de 

estabelècimentos, não registrados; 
e) utilização de selo oficial do S 1 M de determinado produto já registrado, 

em produto ainda não registrado, sendo ambos oriundós do jesmo estabelecimento, 
-. 	 _.1 	 1 

pelo S 1 M, 
g) apresentar guardar, estocar,armazenar ou ter em deposito, substâncias 

que possam corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-prima, os 
ingredientes ou os produtos alimentícios; 

IV - multa gravíssima de 16 UFM's (dezesseis Unidades Fiscais do Município) 
a 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) para: 

a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à 
quantidade, qualidade e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que direta e 
indiretamente interesse à fiscalização dQ S.I.M.; 

b) aproveitamento de matérias primas condenadas ou de animais sem 
inspeção para alimentação humana; 

c) suborno, tentativa de suborno ou uso de violência física contra 
funcionários da Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, no exercício de suas 
atividades; 

inspeção; 
d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de 
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e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 
falsificados ou adulterados; 	- 

f) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de 
estabelecimentos não registrados; 

g) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já registrado, 
em produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento; 

h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados 
pelo S.I.M.. 

- A- aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das 
exigências que as tenham motivado, marcando-se quando for o caso, novo prazo para o 
cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidáde da falta e a juízo do Serviço de 
Inspeção Municipal, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter suspensa a 
atividade ou cassado o registro do estabelecimento 

- Poderão ser enquadrados pelos fiscais como infração e penalidade, atos 
ou procedimentos que não constem do rol deste artigo e do Decreto de regulamentação, mas 
que contrariem as disposições desta Lei ou da legislação pertinente. 	 - 

­-Além  dos casos especificados nesta Lei poderão constar do Decreto de 
regulamentação outras infrações consideradas adulterações, fraudes ou falsificações. 

~40 - Para cálculos de m'ultas. baseadas em UFM's (Unidade Fiscal do 
Município) deve ser considerado ,'.0' valor vigente no primeiro dia do mês em que se lavrar o 
auto de infração. lÈ 

Art. 14 - Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos limites 
estipulados, a autoridade sanitária levará em conta: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, 	o em vista as suas consequências para a saude 

pública: 
XIII.- os an 

sanitária; 
capacidade econômica do autuado- 

-à 

utuado;
- a reincidência.. 

- 	 ' 

§1 - Em caso de reincidência de determinada infração e/ou claro manifesto de 
dolo ou má fé, a multa, sempre, será aplicada no dobro do valor do grau máximo ao da sua 
classificação. 

- As multas previstas nesta lei serão agravadas em grau máximo, nos casos 
de artificio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 

Art. 15 - Quando as infrações forem constatadas nos mercados consumidores, em 
produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Municipal, nos termos desta 
Lei, as multas a que se referem os artigos 12 e 13 desta Lei poderão ser aplicadas por 
servidores da Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, aos proprietários e 
responsáveis por casas atacadistas ou comeriais que os tiverem adquirido, armazenado ou 
expostos à venda, tanto no atacado como no varejo. 

Art. 16— Todo produto de origem animal e vegetal exposto à venda no Município 
de Conselheiro Lafaiete, sem qualquer identificação ou meio que permita verificar sua 
verdadeira procedência quanto ao estabelecimento de origem, localização e firma responsável, 

1» 
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será considerado produzido no Município e como .tal, sujeito às exigências e penalidades 
previstas nesta Lei. 

Art. 17 - Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o auto 
de infração, detalhando a falta cometida, á artigo infringindo, a natureza do estabelecimento, 
sua localização e razão social, conforme modelo a ser estabelecido no Decreto de 
regulamentação. 

§ 1°  - O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a 
infração, pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma, e por duas 
testemunhas, quando houver. 

§ 22  - Sempre que os infratores e seus representantes se recusarem a assinar os 
autos, assim como as testemunhas, e 	cj.y as houv ,. sera feita declaração a respeito, no 
próprio auto, dando-se como ciente o 	' 

§ 3 - A autoridade que lavrar o auto"'e :ihfração deve extraí-lo em 03 (três) 
vias, a primeira será entregue ao infrator, a segunda remetida a Gerência Municipal de 
Agropecuaria e Abastecimento e a terceiM constituíra o proprio talão de infração 

§ 4 -.0 infrator poderá apresentar defesa ate 15 (quinze) dias úteis após a 
lavratura do auto de infração, observado no que couber a Lei Municipal n° 5.502, de 02 de 
maio de 2013. 

1 

O julgamento do processo caberá ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico juntamente com a Gerência Mumcipal de Agropecuária e 
Abatecimento 	 j . 

Art. 18 - A penalidade de cassação do "registro nõ$.I.M. será aplicada pela 
Gerência Mimcipal de Agropecuaria e Abastecimento 	 r / 

Art 19 — Nos casos de cancelamento de régistro no S.I.M. a pedido dos 
interessados, bem como nós de cassação como penalidade, devem ser inutilizados os carimbos 
oficiais nos rotulos e as matrizes entregues a às ao Municipal mediante recibo 

Art. 20 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins 
desta Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto 
de produtos de origem animal e vegetal, que será exercida por um único órgão. 

§ 1 - A conõessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - S.I.M. 
isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal para o 
caso de comercialização dentro do Município. 

§ 2 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou 
do Sistema de Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da 
fiscalização municipal. 

Art. 21 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e 'os atos 
complementares sobre inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesta Lei. 

Art. 22 - A regulamentação de que trata o art. 21 desta Lei abrangerá: 
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1 - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também 

para as respectivas transferências de propriedade; 
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias 

primas de origem animal e vegetal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de 

origem animal e vegetal; 
VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - o trânsito de produtos -subprodutos e matérias primas de origem animal e 

vegetal; 
X - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessarios para maior 

eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 23 - A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos 
estabelecimentos e produtores abrangidos por esta Lei poderá ser alterada no todo ou em 
parte, sempre que o aconselhatem a prática e o desenvolvimento da indústria e do comércio 
de produtos de origem animal e vegetal. 

- Será concedido prazo de 90 (noventa) dias, na forma do regulamento, 
para os estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser disponibilizado 
título de registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

- O prazo de que trata o §10  deste artigo poderá ser prorrogado por, no 
máximo uma vez è por igual período, mediante requerimento fundamentado apresentado junto 
ao Serviço de Inspeção Municipal. 

- O requerimento de que trata o 42°  deste artigo deverá ser apresentado 
dentro doprazo de vigência do prázõ inicial e: despachado pelo Serviço de Inspeção 
Municipal no prazo máximo de 10 (dez) dia. 

- A alteração e atualização do regulamento desta lei deverá ser realizada 
com a participação do Conselho de Inspeção Sanitária. 

Art. 24 - Fica instituído o Conselho de InspeçãoSanitária, que será integrado 
pelos seguintes membros: 

1—o 1  (um) representante da Gerência de Agropecuária e Abastecimento; 
II - 01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
III - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
IV - 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal; 
V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; 
VI - 01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais; 
VII —01 (um) representante da EMATER; 
VIII- 01 (um) representante da 2 a Subseção da Ordem dos Advogados do 

Brasil, indicado pela Comissão de Direito do Consumidor; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos 

de origem animal; 
X - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos 

dê origem vegetal. 
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§ i - O Conselho de Inspeção Sanitária, de que trata o caput deste artigo, 
objetiva aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e aprimoramento 
dos serviços de inspeção e fiscalização sanitária. 

§ 2 - Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados 
formalmente, em documento escrito, pelas instituições que representam. 

§ 3Q - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o 
Conselho de Inspeção Sanitária cumprir as suas atribuições, que serão estabelecidas no 
Decreto de regulamentação desta Lei. 

§ 42  - O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção Sanitária 
é considerado múnus público e não será remunerado. 

Art. 25 - O Execitivo Municipal criará uma cartilha, impressa e/ou digital, sobre 
as normas contidas nesta Lei e no seu Decreto de regulamentação, que será disponibilizada ao 
interessado quando do requerimentode inscrição no Serviço de  inspeção Municipal - S.I.M.. 

Art. 2 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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LEI N2  5.8129  DE 22 DE JULHO DE 2016. 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL 
DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 
VEGETAL - "S.I.M." NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M dos 
produtos de origem animal e vegetal em Conselheiro Lafaiete, subordinado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção sanitária periódica dos produtos de origem animal 
e vegetal, comestíveis e não comestíveis sejam eles ou não adicionados de produtos vegetais, 
preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no 
Município de Conselheiro Lafaiete, conforme normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 22 - São obrigatórias a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos produtos de 
origem animal e vegetal, produzidos no Município de Conselheiro Lafaiete e destinados ao 
consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do art. 23, incisos II e VIII da 
Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal n° 7.889, de 23 de novembro de 1989, e 
a Lei Estadual n° 11.812, de 23 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M - por meio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá estabelecer parcerias e cooperação 
técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios, Municípios, Estado e União, poderá 
participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a 
execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros municípios, bem como poderá 
solicitar sua adesão ao Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA - 
podendo, após a mencionada adesão, os produtos inspecionados serem comercializados em todo o 
território nacional, nos termos da legislação vigente. 

Art. 32 - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal e vegetal têm por 
objetivo: 

1 - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao mesmo 
tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de 
pequeno porte; 

II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores 
da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima 
participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das 
comunidades técnica e científica nos sistemas de inspeção; 

III - instruir e orientar melhorias nas instalações; 
IV - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
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VI - estimular o aumento da produção. 

Art. 4 - Para cumprir o disposto nos artigos 22  e 32  desta Lei, o Município 
desenvolverá, entre outras, ações que visem a: 

1 - promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio da 
criação de comissão sanitária com a participação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar 
- "COMSEA" com vistas à troca de informações e à definição de competências e de ações 
conjuntas; 

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do município, 
de maneira a uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização sanitárias, respeitadas as 
peculiaridades do Município; 

III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações 
industriais e para a classificação e a verificação da qualidade dos produtos; 

IV - regulamentar o registro e o cadastro dos estabelecimentos que produzam, 
distribuam, transportem, armazenem, processem e comercializem produtos de origem animal e 
vegetal; 

V - fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e regulamentação 
da atividade. 

Art. 52 - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
1 - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas; 
II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados; 
VI - os produtos de origem vegetal e seus derivados. 

Art. 6 - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
1 - nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com instalações 

adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o 
consumo; 

II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 
industrializarem; 

III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação 
dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal e vegetal; 
VI - nas propriedades rurais. 

- O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, 
devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no caso de 
empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída uma atividade para depois iniciar 
a outra. 

1 
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- Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 
adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 72-  A Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento é o órgão 
competente para realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei. 

Art. 82  - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação 
referente aos produtos de origem animal e vegetal sujeitará, isolada ou cumulativamente, o infrator 
as seguintes sanções: 

1 - advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for primário e não 
tiver agido com dolo ou má fé, conforme formulário a ser estabelecido no Decreto de 
regulamentação; 

II - multa de até 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) nos 
casos não compreendidos no inciso 1 do caput deste artigo; 

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e 
derivados de origem animal e vegetal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitária 
adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulterados; 

IV - suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço a ação fiscalizadora; 

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias previstas 
em normas técnicas; 

VI - em caso de reincidência o estabelecimento está sujeito à cassação do registro 
no S.I.M. 

§ 1 - As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos 
de artificio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-se em conta, 
além das circunstâncias atenuantes, a situação econômico-financeira do infrator e os meios ao seu 
alcance para cumprir a lei. 

§2 - Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste artigo e 
perdidos em favor do Município, que, apesar das adulterações que resultaram em sua apreensão, 
apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão destinados prioritariamente aos 
programas de segurança alimentar e combate à fome e aqueles sem condições para o consumo 
humano deverão ser descartados de maneira correta, observando a legislação de saúde e ambiental. 

§32  - A suspensão de que trata o inciso IV deste artigo, cessará quando sanado o 
risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no caso de franquia da atividade à ação da 
fiscalização. 

§0 - A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa após 
atendimento das exigências que motivaram a ação. 

§52 - Se a interdição não for suspensa nos termos do §4° deste artigo decorridos 12 
(doze) meses, será cancelado o registro no SIM. 

Art. 9 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento, 
justificado o excepcional interesse público, o Município poderá contratar por prazo determinado, 
nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição da República, observada a Lei Municipal n° 3.597, 
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de 14 de dezembro de 1994, especialistas, para atender os serviços de inspeção e de fiscalização, 
por tempo não superior a 06 (seis) meses. 

Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de origem animal e 
vegetal poderá funcionar no Município, sem que esteja previamente cadastrado no SISTEMA DE 
INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M., competente para a fiscalização da sua atividade. 

Art. 11. - Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos 
previstos nesta Lei e no Decreto de regulamentação, consideram-se impróprios para o consumo, 
no todo ou em parte, os produtos de origem animal e vegetal: 

1 - que se apresentem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, mofados 
ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer sujidades ou 
que demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, conservação ou 
acondicionamento; 

II - que forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
III - que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
IV - que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer motivo; 
V - que contrarie o disposto em normas sanitárias vigentes. 

Art. 12 - Além dos casos especificados nesta Lei e no Decreto de regulamentação são 
consideradas adulterações, fraudes ou falsificações, como regra geral: 

1 - adulterações: 
a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que contrariem as 

especificações e determinações fixadas; 
b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria prima alterada 

ou impura; 
c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualidade, tipo e espécies 

diferentes da composição normal do produto sem prévia autorização da Inspeção Municipal; 
d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem prévia 

autorização e não conste declaração nos rótulos; 
e) intenção dolosa em mascarar a data de fabricação; 

II - fraude: 
a) alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos normais do 

produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas pela Inspeção Municipal; 
b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas com a 

intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos fabricados; 
e) supressão de um ou mais elementos e substituição por outros visando aumento 

de volume ou peso, em detrimento de sua composição normal ou do valor nutritivo intrínseco; 
d) conservação com substâncias proibidas; 
e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto que 

não contenha no produto; 
III - falsificações: 

a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo cm 
forma, caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, privilégios ou exclusivamente 
de outrem sem que seus legítimos proprietários tenham dado autorização; 

b) quando forem usdas denominações diferentes das previstas nesta Lei ou 
fórmu,a apr 	
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Art. 13 - Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes condições 
para a graduação: 

1 - multa leve de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) a 5 (cinco) Unidades 
Fiscais do Município para: 

a) realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionamento, 
armazenamento e transporte de produtos de origem animal e vegetal sem inspeção oficial; 

b) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-primas e 
produtos alimentícios sem observar as condições higiênico-sanitárias adequadas; 

c) uso inadequado de embalagens ou recipiente; 
d) não utilização dos carimbos oficiais; 
e) ausência da data de fabricação; 
O saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo Serviço de 

Inspeção; 
g) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões higiênico-

sanitários, físico-químicos, microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por legislações federal, 
estadual ou municipal vigentes; 

h) não tratamento adequado de águas residuais; 
i) apresentar instalações, equipamentos e instrumentos de trabalho em condições 

inadequadas de higiene antes, durante ou após a elaboração dos produtos alimentícios; 
j) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que 

não aqueles previamente estabelecidos; 
k) realizar atividades de industrialização em estabelecimentos em mau estado de 

conservação, com defeitos, rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, descascamentos e 
outros; 

1) permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependências do 
estabelecimento, em desacordo com as condições que serão previstas em regulamento, como, 
desuniformizadas e em condições de higiene pessoal insatisfatória; 

m) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para o abate; 
n) não apresentar a documentação necessária de exames médicos de 

funcionários; 
o) aplicar rótulo, etiqueta ou selo escondendo ou encobrindo, total ou 

parcialmente, dizeres da rotulagem e a identificação do registro no S.I.M.; 
p) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a devida 

capacitação; 
q) não apresentar programas de autocontrole, como Boas Práticas de 

Manipulação; 
r) não cumprimento dos prazos para saneamento das irregularidades 

mencionadas no auto de infração; 
II - multa média de 6 UFM's (seis Unidades Fiscais do Município) a 10 UFM's 

(dez Unidades Fiscais do Município) para: 
a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou não mantê- 

b) utilizar água não potável no estabelecimento; 
c) utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, 

congeladores, câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de funcionamento, higiene, 
iluminação e cir ' ção de ar; 

PL078-E/2016— Lei n°5.8l2/2016  
Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro - Conselheiro LafaieMG - CEP 36.400-000 

lo atualizado; 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELhEIRO LAIAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das proporções 
aprovadas; 

e) comércio de produtos sem inspeção; 
f) não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-primas, 

ingredientes e produtos alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas de Manipulação; 
g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a 

responsabilidade ou não apresente curso de capacitação fornecido até mesmo pelo S.I.M; 
h) industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matérias-primas, 

ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade vencida; 
j) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios com data 

de validade vencida, salvo aqueles acompanhados de documento que comprove a devolução; 
k) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em 

desuso, animais, insetos e contaminantes ambientais como fumaça e poeira; 
1) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores; 
m) manter funcionários exercendo as atividades de manipulação sob suspeita de 

enfermidade passível de contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação médica; 
n) utilizar produtos de higienização não aprovados pelo órgão de saúde 

competente; 
o) não apresentar análises e registros de análises de controle de qualidade; 
p) manter em funcionamento equipamentos e utensílios fora de condições de 

uso, que apresentem defeitos ou fora de condições higiênico-sanitária adequada; 
III - multa grave de 11 UFM's (onze Unidades Fiscais do Município) a 15 UFM's 

(quinze Unidades Fiscais do Município) para: 
a) uso indevido do carimbo do Serviço de Inspeção Municipal; 
b) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar a ação de 

inspeção; 
c) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 

falsificados ou adulterados; 
d) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de estabelecimentos 

não registrados; 
e) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já registrado, em 

produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento; 
O modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo 

S.I.M.; 
g) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que 

possam corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-prima, os 
ingredientes ou os produtos alimentícios; 

IV - multa gravíssima de 16 UFM's (dezesseis Unidades Fiscais do Município) a 
25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) para: 

a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à quantidade, 
qualidade e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que direta e indiretamente 
interesse à fiscalização do S.I.M.; 

b) aproveitamento de matérias primas condenadas ou de animais sem inspeção 
para alimentação humana; 

c) suborno, tentativa de suborno ou uso de violência física contra funcionários da 
Gerência Municipdge Agropecuária e Abastecimento, no exercício de suas atividades; 
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d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de 
inspeção; 

e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 
falsificados ou adulterados; 

O utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de estabelecimentos 
não registrados; 

g) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já registrado, em 
produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento; 

h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados 
pelo S.I.M.. 

§ l - A aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das exigências que 
as tenham motivado, marcando-se quando for o caso, novo prazo para o cumprimento, findo o 
qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do Serviço de Inspeção Municipal, ser 
novamente multado no dobro da multa anterior, ter suspensa a atividade ou cassado o registro do 
estabelecimento no S.I.M. 

§2 - Poderão ser enquadrados pelos fiscais como infração e penalidade, atos ou 
procedimentos que não constem do rol deste artigo e do Decreto de regulamentação, mas que 
contrariem as disposições desta Lei ou da legislação pertinente. 

§32  - Além dos casos especificados nesta Lei poderão constar do Decreto de 
regulamentação outras infrações consideradas adulterações, fraudes ou falsificações. 

- Para cálculos de multas baseadas em UFM' s (Unidade Fiscal do Município) 
deve ser considerado o valor vigente no primeiro dia do mês em que se lavrar o auto de infração. 

Art. 14 - Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos limites 
estipulados, a autoridade sanitária levará em conta: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde 

pública; 
III - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação sanitária; 
IV - a capacidade econômica do autuado; 
V - a reincidência. 

§ 1 - Em caso de reincidência de determinada infração e/ou claro manifesto de dolo 
ou má fé, a multa, sempre, será aplicada no dobro do valor do grau máximo 	ao da sua 
classificação. 

§2 - As multas previstas nesta lei serão agravadas em grau máximo, nos casos de 
artificio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 

Art. 15 - Quando as infrações forem constatadas nos mercados consumidores, em 
produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Municipal, nos termos desta Lei, as 
multas a que se referem os artigos 12 e 13 desta Lei poderão ser aplicadas por servidores da 
Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, aos proprietários e responsáveis por casas 
atacadistas ou comerciais que os tiverem adquirido, armazenado ou expostos à venda, tanto no 
atacado como no varejo. 
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Art. 16 - Todo produto de origem animal e vegetal exposto à venda no Município de 
Conselheiro Lafaiete, sem qualquer identificação ou meio que permita verificar sua verdadeira 
procedência quanto ao estabelecimento de origem, localização e firma responsável, será 
considerado produzido no Município e como tal, sujeito às exigências e penalidades previstas 
nesta Lei. 

Art. 17 - Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o auto de 
infração, detalhando a falta cometida, o artigo infringindo, a natureza do estabelecimento, sua 
localização e razão social, conforme modelo a ser estabelecido no Decreto de regulamentação. 

§ 1° - O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, 
pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma, e por duas testemunhas, quando 
houver. 

§ 2 - Sempre que os infratores e seus representantes se recusarem a assinar os 
autos, assim como as testemunhas, quando as houver, será feita declaração a respeito, no próprio 
auto, dando-se como ciente o infrator. 

§ 3 - A autoridade que lavrar o auto de infração deve extraí-lo em 03 (três) vias, a 
primeira será entregue ao infrator, a segunda remetida a Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento e a terceira constituirá o próprio talão de infração. 

§ 4 - O infrator poderá apresentar defesa até 15 (quinze) dias úteis após a lavratura 
do auto de infração, observado no que couber a Lei Municipal n° 5.502, de 02 de maio de 2013. 

§52 - O julgamento do processo caberá ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico juntamente com a Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento. 

Art. 18 - A penalidade de cassação do registro no S.I.M. será aplicada pela Gerência 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento. 

Art. 19 - Nos casos de cancelamento de registro no S.I.M. a pedido dos interessados. 
bem como nos de cassação como penalidade, devem ser inutilizados os carimbos oficiais flOS 

rótulos e as matrizes entregues à Inspeção Municipal mediante recibo. 

Art. 20 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta 
Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto de produtos 
de origem animal e vegetal, que será exercida por um único órgão. 

§ 12 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - S.I.M. isenta 
o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal para o caso de 
comercialização dentro do Município. 

§ 2 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou do 
Sistema de Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da 
fiscalização municipal. 

PL 078-E/2016 - Lei n°42/2016 
Avenida P - eito ário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36.*0-000 



Sustentável; 
VI — 01 (um) representante do Sindicato dos Prod tores Rurais; 
VII —01 (j) representante da EMATER; 
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Art. 21 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e os atos 
complementares sobre inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesta Lei. 

Art. 22 - A regulamentação de que trata o art. 21 desta Lei abrangerá: 
1 - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também para as 

respectivas transferências de propriedade; 
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias primas 

de origem animal e vegetal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de origem 

animal e vegetal; 
VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal e 

vegetal; 
X - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior eficiência 

dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 23 - A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos 
estabelecimentos e produtores abrangidos por esta Lei poderá ser alterada no todo ou em parte, 
sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do comércio de produtos 
de origem animal e vegetal. 

§ i - Será concedido prazo de 90 (noventa) dias, na forma do regulamento, para os 
estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser disponibilizado título de 
registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

§22  - O prazo de que trata o §1° deste artigo poderá ser prorrogado por, no máximo 
uma vez e por igual período, mediante requerimento fundamentado apresentado junto ao Serviço 
de Inspeção Municipal. 

§32 - O requerimento de que trata o §2° deste artigo deverá ser apresentado dentro 
do prazo de vigência do prazo inicial e despachado pelo Serviço de Inspeção Municipal no prazo 
máximo de 10 (dez) dias. 

§42 - A alteração e atualização do regulamento desta Lei deverá ser realizada com a 
participação do Conselho de Inspeção Sanitária. 

Art. 24 — Fica instituído o Conselho de Inspeção Sanitária, que será integrado pelos 
seguintes membros: 

1 — 01 (um) representante da Gerência de Agropecuária e Abastecimento; 
II — 01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
III — 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
IV — 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal; 
V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
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VIII- 01 (um) representante da 2  Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, 
indicado pela Comissão de Direito do Consumidor; 

IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos de 
origem animal; 

X - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos de 
origem vegetal. 

§ i - O Conselho de Inspeção Sanitária, de que trata o caput deste artigo, objetiva 
aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e aprimoramento dos serviços de 
inspeção e fiscalização sanitária. 

§ 2 - Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados formalmente, 
em documento escrito, pelas instituições que representam. 

§ 32 - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o Conselho de Inspeçã9 
Sanitária cumprir as suas atribuições, que serão estabelecidas no Decreto de regulamentação desta 
Lei. 

§ 42 - O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção Sanitária é 
considerado múnus público e não será remunerado. 

Art. 25 - O Executivo Municipal criará uma cartilha, impressa e/ou digital, sobre as 
normas contidas nesta Lei e no seu Decreto de regulamentação, que será disponibilizada ao 
interessado quando do requerimento de inscrição no Serviço de Inspeção Municipal - S.I.M.. 

Art. 26 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 
DOIS DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2016. 

Procurador Geral 

4'f: 
$q:; etI oto o.c,: IMot._s  
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EMENDA Qi  AO PROJETO DE LEI 078-E12015 

611m~ 

O art. 1° do Projeto de Lei Compicinentar 078-E/2015 passará a viger com a 

seguinte redação: 

"Ari. 1° - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária dos 

produtos de origem animal - "S.I.M." em Conselheiro Lafaiete, subordinado à 

Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, através da Gerência Municipal 
de Agropecuária e Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção sanitária periódica 
dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis sejam eles ou não 
adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 
acondicionados, depositados e em trânsito no Município de Conselheiro Lafaiete, 
conforme normas estabelecidas nesta Lei. 

EMENDA 0 AO PROJETO DE LEI 078-E/2015 

O art. 20 do Projeto de Lei Complementar 078-E/2015 passará a viger 
acrescido com os §1°c 2° com a seguinte redação: 

"Art. 20 - (...) 

§J0 
- O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.1.M - por meio da Ç 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá estabelecer parceria e 
cooperação técnica com Municípios, Estado e União, poderá participar de consórcio de 
municípios para facilitar o desenvolvimento de atividades e para a execução do 	' 

Serviço di.. Inspeção sanitária em conjunto com outros muniLiplos, 

§20 
- O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.l.M - por meio da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico poderá solicitar sua adesão ao 
Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - Suasa - podendo, após a 
mencionada adesão, os produtos inspecionados serem comercializados em todo o 
território nacional. nos termos da legislação vigente." 

EMEND enD AAO PROJETO DE LEI 078-E12015 

O art. 3° passará a viger com a seguinte redação: 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**3 1) 3769-8 100 — Fax (0**3 1)3769-8103 



UT VEREADOR GILD INTO 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

"Art. 30 - A fiscalização e a inspeção de produtos dii 
animal têm por objetivo: 

- promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao 
mesmo tempo. que não implique obstáculo para a instalação e legalização da 
agroill(lús(ria rural de pequeno porte; 

11 - promover o processo educativo permanente e continuado para iodos os 
atores para todos os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do 
serviço e assegurando a máxima participação de governo, da sociedade civil, de 
agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas 
de inspeção 

111 - instruir e orientar melhorias nas instalações; 
1V - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
VI - estimular o aumento da produção. 

EMENDA 02  AO PROJETO DE LEI 078-E/2015 

O art. 6° do Projeto de Lei Complementar 078-E/2015 passará a viger 
acrescido com os § 1° e 20  com a seguinte redação: 

§ 1° - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de atividade, 
devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade para tal e, no 
caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída urna 
atividade Iara depois iniciar a outra. 

§2° - Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 
adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade." 

SALA DAS SESSÕES, 04 DE ABRIL DE 2016. 
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PARECER NQ 032/2016 

Projeto de Lei n° 078-E-2015 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Institui o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Industrial 

dos produtos de origem animal - "S.I.M" em Conselheiro Lafaiete, e dá outras 

providêÁcias. 

A proposta de lei não se, oflra devidamente acompanhada de 

justificativa, e vem instruída com documentos referentes ao assunto tratado na 

mesma, fis. 06 a 54, e Emendas n2  01 a 04, de autoria do Vereador Gildo Dutra 

Pinto, fis. 55 e 56. 

É o relatório. 

PARECER 

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, XXII), e quanto à iniciativa, 

que é privativa (art. 60, III), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de 

.interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a criação, estruturação e 

atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos da 

administração pública (art. 60, III da Lei Orgânica Municipal), posto tratar da da 

criação do Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Industrial dos produtos de 

origem animal - 'S.LM" no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete. 

O Projeto de 1ei ora em análise pretende instituir o Serviço de 

Inspeção Municipal Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal - 

"S.I.M" no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, com o objetivo 
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realizar inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, 

comestíveis ou não. Conforme se vê a inspeção ficará a cargo da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência de Agropecuária 

e Abastecimento. 

Consoante sabença geral, é da competência privativa do Chefe do 

Executivo tratar de matérias atinentes à organização administrativa. 

A Vigilância Sanitária é definida, segundo a Lei Orgânica da 

Saúde, como um conjunto de ações capaz de eliminar, diminuir ou prevenir 

riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio 

ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de serviços de 

interesse da saúde, abrangendo: 

. 1 - o controle dos bens de consumo que, direta ou indiretamente, 

se relacionem com a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da 

produção ao consumo; 

2 - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta 

ou indiretamente com a saúde. 

A polícia sanitária é o setor que visa à defesa da saúde humana, 

coletivamente considerada, desdobrando-se em vários subsetores: polícia 

higiênica, polícia médico-farmacêutica, polícia zoofitossanitária e polícia 

bromatológica, como expressões no campo da salubridade com maior destaque 

contemporaneamente. 

A polícia higiênica atua no controle das moléstias 

infectocontagiosas, na obrigatoriedade de vacinações, no combate às endemias, 

na erradicação das endemias, no regime de disposição das águas servidas, do 

lixo, dos dejetos e do cadáver humano e no controle do abastecimento de água às 

populações. A competência é dos três graus, competindo à União editar normas 

gerais de defesa e proteção da saúde (art. 24, XII, da CRFB/88). 

À polícia médico-farmacêutica incumbe impor limitações 

atinentes às instalações e atividades de farmácias, laboratórios, consultórios 
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médicos, gabinetes odontológicos, ambulatórios, hospitais, mater 

outros estabelecimentos destinados à prática da medicina e das profissões afins, 

do fabrico e manipulação de drogas farmacêuticas, bem como exercer o controle 

sobre os produtos farmacêuticos, através de exames e análises químicos e 

biológicos, e, finalmente, dos receituários médicos. 

A polícia zoofitossanitária se dirige à proteção dos animais e 

vegetais úteis ao homem, pelo controle das epizootias, epifitias, e à erradicação 

das pragas e doenças de toda sorte que os assolam, bem como promovendo a 

fiscalização dos produtos de uso veterinário e fitoterapêutico, na defesa indireta 

An saúde húmana. " 

Por fim, a polícia bromato1ógic, ou polícia dos alimentos, impõe 

limitações à comercialização de produtos alimentícios, de modo a impedir a 

venda daqueles nocivos ao consumo e dos que não apresentem índices mínimos 

de qualidade. Por se tratar de alimentos básicos, atua no controle do leite, da 

carne, dos ovos e do pescado, do pão, das verduras, das frutas, dos derivados 

desses produtos, das conservas e das bebidas, em geral, atuando 

preferencialmente pelo prévio consentimento de polícia e pela concomitante 

fiscalização de polícia. 

A União iniciou a normalização compreensiva sobre a matéria no 

Código Brasileiro de Alimentos (Decreto-Lei n2  209, de 27 de fevereiro de 1967, 

posteriormente revogado pelo Decreto-Lei n2  986, de 21 de outubro de 1969), 

que veio a dispor mais extensivamente sobre caracterização do produto 

alimentar, registro e controle, rotulagem, aditivos, padrões de identidades e 

qualidade, fiscalização e a específica sanção de polícia, que é, basicamente, a 

interdição do alimento, obedecendo a procedimento administrativo vinculado, 

inclusive com a exigência de pericias bromatológicas. Ulteriormente, foi editada 

a Lei n2  9.782, de 26 de janeiro de 1999, que disciplinouo Sistema Nacional de 

Vigilância Sanitária, conferindo à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

ANVISA a atribuição para regular, controlar e fiscalizar alimentos, inclusiv 
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bebidas, águas envasadas, seus insumos, suas embalagens, aditivos aiim 

limites de contaminantes orgânicos, resíduos de agrotóxicos e de medicamentos 

veterinários. O modelo atual de organização do serviço de inspeção sanitária tem 

base em vários órgãos e serviços de governo nas esferas federal, estadual e 

municipal, com responsabilidades, diretas ou indiretas, no controle da qualidade 

dos alimentos e bebidas. A divisão das responsabilidades de cada serviço é 

definida de acordo com o tipo de matéria-prima principal que origina os 

produtos, ou seja, de origem animal ou de origem vegetal. 

No que diz respeito aos estabelecimentos de produtos de origem 

animal, existe mais uma subdivisão de acordo com a área geográfica onde serão 

comercializados os produtos, que é a seguinte: 1- os produtos inspecionados 

pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM, só podem ser comercializados no 

respectivo município; 2 - produtos inspecionados pelo Serviço de Inspeção 

Estadual - SIE, só podem ser comercializados no seu respectivo estado; e 3 - 

produtos inspecionados pelo Serviço de Inspeção Federal - SIF, podem ser 4 

comercializados em todo o país. 

Essa lógica de funcionamento dos serviços de inspeção significa 

uma importante restrição para a inserção no mercado de produtos 

inspecionados pelos SIM's, geralmente de pequenas agroindústrias. Para 

resolver tal problema, no ano de 2006, foi regulamentado o novo sistema de 

inspeção sanitária, por meio do Decreto n2  5.741, de 30 de março de 2006. 

Trata-se do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA. 

O SUASA é um sistema de inspeção, organizado de forma 

descentralizada e integrada entre a União, por meio do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que coordena o sistema, como 

Instância Central e Superior, os Estados e Distrito Federal, como Instância 

Intermediária e os Municípios, como Instância Local. 
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A adesão ao SUASA é voluntária e depende da vontade do 

Federal e de cada Estado e Município em participar desse novo sistema de 

inspeção sanitária. 

O objetivo do SUASA é garantir a saúde dos animais e a sanidade 

dos vegetais, a idoneidade dos insumos e dos serviços e a identidade, qualidade 

e segurança higiênico-sanitária e tecnológica dos produtos finais destinados ao 

consumo. 

A legislação do SUASA determina o respeito às especificidades 

regionais de produtos e das diferentes escalas de produção, incluindo a 

agroindústria rural de pequeno porte. Isso permite aos Estados e Municípios 

editarem normas específicas para âgroindústria rural de pequeno porte. 

Portanto, é importante que cada serviço de inspeção estadual e municipal 

implante normas específicas estabelecendo parâmetros especiais para a 

aprovação e registro de agroindústria rural de pequeno porte, pois contribui 

para a inclusão dos empreendimentos da agricultura familiar no mercado 

formal. 

Como agroindústria rural de pequeno porte entende-se o 

estabelecimento de propriedade de agricultores familiares, individual ou 

coletivo, localizado no meio rural, com área útil construída de até 250m2, de 

abate ou industrialização de ammais,processamento de pescados ou derivados, ,- 
de leite ou derivados,, de ovos ou derivados, de produtos das abelhas ou 

derivados.' 

Para as pequenas agroindústrias a importância da implantação 

do SUASA é a facilitação da inserção dos prçdutos no mercado formal (local, 

regional ou nacional), bem como a desburocratização e desoneração dos custos 

de inspeção. Ou seja, a integração possibilita a comercialização dos produtos 

locais em todo o território nacional quando inspecionados por qualquer uma das 

instâncias do SUASA (Municípios, Estados, Distrito Federal ou União). 

5 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - 	(31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mggovbr 



6 

Câmara Municipal de Conselheiro, 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Para os consumidores, a vantagem é o maior controTd 

qualidade higiênico-sanitária, aumentando a segurança dos alimentos ofertados 

e comercializados. 

Já para os Municípios, a descentralização do serviço fortalece a 

economia local, facilitando a implantação de novas unidades agroindustriais e, 

em consequência, o aumento da circulação do comércio local, incrementando a 

arrecadação dos tributos municipais. 

O foco do SUASA é garantir a identidade, qualidade e segurança 

higiênico-sanitária dos produtos destinados ao consumo,e é neste aspecto, a 

exigência da equivalência entre os serviços, que será constatada a eficiência e 

eficácia do serviço proponente através das auditorias processuais. 

Por essa razão, de acordo com a Instrução Normativa do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento n2  36/2011, para que um 

ente federado solicite adesão ao SUASA,, deve dispor de um serviço de inspeção 

em funcionamento e de registros auditáveis referentes à implantação e 

manutenção do mesmo. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constitucionalidade. 

Em relação às Emendas n 01 a 04 apresentadas pelo Vereador 

Gildo Dutra Pinto, temos que as mesmas também se encontram revestidas das 

condições de legalidade e constitucional idade, não havendo impedimentos para 

a sua tramitação. 

Cabe destacar a necessidade de apresentação de emendas de 

técnica legislativa, como por exemplo a supressão do parágrafo único do artigo 

92, tendo em vista que o mesmo contém previsão de fixação de remuneração 

para servidor contratação sem observância do que dispõe a Constituição da 

República, razão pela qual estamos a sugerir a sua supressão. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 
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CONCLUSÃO 

Além da Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural; Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico e de Economia 

Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, 'T', do Regimento 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO 

7 

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e 

votação (art. 223, do Regimento Interno). 

S.mj., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 05 DE ABRIL DE 2016. 

GIL 

/ 
&&'# , 

ACON 1 	.OT 
rocuradora do Legis tivo - 

- OAB/MG 81.681 - 

/GCT/ 
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SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO  DE LEI N° 078-E-2015 

Emenda N 005 ao Projeto de Lei n° 078-E-2015 

O artigo 9Q  do Projeto de Lei n° 078-E-2015 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Ait 92 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento 
público, o Município poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37 inciso 1K da 
Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo 
não superior a seis meses." 

Emenda N 006 ao Projeto de Lei n° 078-E-2015 

O artigo 11 do Projeto de Lei flQ  078-E-2015 passa a viger com a seguinte 
redação: 

'Art. 11 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta 
Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto 
de produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão. 

§ 1°-A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - S.I.M. isenta 
o estabelecimento Industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal param 
caso de comercialização dentro do município. 

§ 22 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou do 
Sistema de Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da 
fiscalização municipal." 

Emenda N2  007 ao Projeto de Lei n° 078-E-2015 

O artigo 15 do Projeto de Lei n 078-E-2015 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"ArL 15- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação." 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 05 DE ABRIL DE 2016. 

/ 

GILINEA DA CONSOLA 
_'Procuradora do Legi lativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

/GCT/ 
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X 

Segue parecer em 08 laudas. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n2078-E-20 1 5, que "instilui o Serviço de Inspe-

Ç1() It/íUfliCi/)al SafliIári(1 C Industrial (/05 /)roclutoS de origem animal - SI!. Aí. - em ('on-

selheiro Lafiieie  e dó outras providências", de autoria do Executivo Municipal. vem a 

esta Comissão permanente para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. legalidade 
e constilucionalidacle. conf'orme preceitua o artigo 89. inciso 1, do Regimento Interno 
desta Casa Legislativa. 

O projeto inicial, acrescido de emendas pelo Vereador Gildo Dutra Pinto, foi 
submetido à análise técnica pela Procuradoria desta Casa, que expõe a inexistência de 
óbices legais para a tramitação, na forma regimental, além de também apresentar emen-

das relativas à técnica legislativa, sugerindo alterações técnicas às redações dos artigos 

11 e 15 e supressão do pai-áoi-,,it'o único do artigo 92,  sob justificativa de incompatibili-

dade do dispositivo com norma Constitucional. 

FUNDAMENTAÇÃO 

No que tange à manifestação desta Comissão Permanente, submete-se à aprecia-

ção da Câmara Municipal. o Projeto de Lei Complementar 112  78-E-2015 que dispõe 

sobre a inspeção e a fiscalização de produtos de origem animal do Município de ltajuhá 

e dá outras providências. 
Da análise dos documentos que instruem este projeto de Lei Complementar e 

que consistem em ata de reunião com participação do órgão do Ministério Público Esta-
dual, atas de audiências públicas realizadas nesta Casa e manitëstação do Conselho Mu-
nicipal de Saúde. a justificativa de referido projeto decorre da necessidade de criação de 
serviço municipal de inspeção e fiscalização de produtos de origem animal, atividade 
importante tanto para a saúde pública como para a instalação de indústrias alimentícias 
e ramos afins em nosso município. 

Além disso. hipoteticamente. o estímulo ao processamento regular dos produtos 
de origem animal e sua comercialização ao varejo tendem a gerar maior demanda pelos 
referidos produtos e. assim, a necessidade de aumento de sua produção e de contratação 
de pessoal para sua execução, o que acaba gerando emprego e renda nas áreas rurais. 

O Serviço de Inspeção Municipal (SIM) consistirá em órgão de inspeção implan-
tado e estruturado, vinculado à secretaria ou departamento de agricultura do município. 
com  o intuito de fiscalizar os estabelecimentos de produtos de origem animal nele regis- 
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trados. Esta definição é estabelecida pela portaria n2  1.335/13. do Instituto Mineiro de 

Agropecuária. 
A ação fiscalizadora do SIM é exercida sobre os estabelecimentos que produzem 

alimentos de origem animal. fiscalizando a origem da matéria-prima, o asseio dos fun-
cionários e acompanhando a manipulação dos alimentos desde a chegada da matéria-
prima até o produto final. 'l'aiubém são verificadas as condições dos equipamentos. es-
trutura do prédio e instalações. 

'l'emos hoje em âmbito nacional o Serviço de Inspeção Federal - SIF que é o ór-

gão responsável pela inspeção e controle sanitário dos produtos de origem animal. tendo 

por função supervisionar por meio de legislação federal medidas que assegurem o con-
trole de produtos de origem animal. 

Deste modo a Lei 112  7.889. de 23 de novembro de 1989 dispõe sobre inspeção 

sanitária e industrial dos produtos de origem animal e especialmente em seu artigo 12 

estabelece a competência comum dos entes federados de cuidar da inspeção sanitária e 
industrial dos produtos de origem animal. 

"Art. 12 - A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de 

origemanimal. de que trata a Lei n2  1 .283. de 18 de dezembro de 

1950. é da competência da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios. nos termos do artigo 23. inciso II. da Cons-
tituição." 

Neste contexto. destaca-se a Lei n2  9.782. de 26 de janeiro de 1999, que definiu 

o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e criou a Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. tendo por finalidade básica a proteção à saúde da população e da comerciali-
zação de Produtos e serviços submetidos à vigilância sanitária. 

O artigo 23. incisos li. VI e Vil da Constituição da República confere aos Mu-
nicípios competência para cuidar da saúde pública, proteger o meio-ambiente. fomentar 
a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar. Estes fatos justificam a 
possibilidade do Município legislar sobre tais temas, conforme previsto na Constituição 

e na citada Lei n2  7.889/89. 

Observa-se que o artigo 30. inciso 1 da Constituição da República estabelece que 
o Município tem competência legislativa para cuidar de assuntos de interesse local, ra-
zão por que temas relacionados a proteção da saúde da população se insere no rol de 
competência da municipalidade. Ademais. o artigo 30. inciso II. da Magna Carta. de-

termina ser a competência legislativa municipal suplementar à legislação federal e esta-
dual. remanescendo-lhe a política sanitária local. 
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Assim leciona Ilely Lopes Meirelies: 

"Nos aspectos de interesse local cabe ao Município legislar su-

plementarmente à legislação federal e estadual (CF.art. 30. 1-11). 
remanescendo-lhe a política sanitária local em todos os assuntos 

de seu interesse. concernentes à higiene da cidade e ao abasteci-
incuto de sua população (CF. art. 30. VII). 
Para tanto, o Município dispõe do poder de polícia necessário à 
hscalizaçào sanitária das coisas e locais, públicos ou particulares. 

que devam manter-se higienizados. em benefício da salubridade 

coletiva, podendo impor as sanções cabíveis, na forma regula-
nientar." 

Neste aspecto. cabe ao Município desdobrar o conteúdo de normas já existentes 
em âmbito federal ou estadual. adequando-as à realidade local e possibilitando sua apli-
cação. ou ainda. suprir a ausência ou omissão de tais normas. 

A criação do Serviço de Inspeção Municipal vem da necessidade de assegurar ao 

consumidor de produtos a garantia de que aquele produto foi produzido dentro de nor-
mas higiênico-sanitárias satisfatórias. Assim sendo. pretende-se garantir à população a 
qualidade dos produtos de origem animal produzidos e comercializados no Município. 

O Serviço de Inspeção Municipal torna obrigatória a prévia inspeção e fiscaliza-
ção dos produtos de origem animal produzidos 110 Município e destinados ao COflSIII11O 

humano dentro dos limites do seu território. 

Desta forma, um produto licenciado pelo Serviço de Inspeção Federal - SIE po-
de ser comercializado para todo o território nacional. Todavia. um  produto licenciado 
pelo Serviço de Inspeção Municipal - SIM, só pode ser comercializado rio âmbito do 
próprio município. a não ser que por consórcios entre municípios 011 adesão à programas 
estaduais øu federais. a área de abrangência seja ampliada, após satisfeitos critérios téc-
nicos. 

No que tange à iniciativa de lei, ressalta-se que a proposta encontra-se amparada 
pelo critério da legalidade. uma vez que incube ao Chefe do Poder Executivo, no exer-
cício de sua atribuição típica. de gerenciar o aparelho estatal. 

lace ao exposto. concluímos que a proposta. relativa à instituição. por lei, do 
Serviço de Inspeção Municipal. encontra-se revestida das condições de legalidade e 
constitucionalidade. 

Fui atenção às emendas propostas pelo ilustre Vereador, às ff. 55/56. é Oportuno 
mencionar que complementam o Piojeto de Lei Complementar. na  medida em que in- 
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cluem no texto original a Fiscalização continuada ou periódica dos produtos de origem 
animal. bem como a possibilidade de integrar consórcios intermunici pais e parcerias 
com os demais entes !dcrativos. além de estabelecer critérios relativos preservação da 
saúde humana e do meio ambiente, é o que se depreende da análise das emendas 01. 02. 

03 e 04. 
Ainda que esta Comissão Permanente atenha-se apenas ao caráter jurídico das 

emendas apresentadas. discorremos que a emenda 01 inclui no artigo primeiro da pro-
posta original, a expressão periódica", ocorre que normativos federais. pautados em 
critérios técnicos. determinam critérios de inspeção sanitária de forma periódica ou 
permanente. dependendo da atividade. Portanto. maniFista esta Comissão que a emenda 

01. contraria, neste ponto, normas próprias da atividade Fiscalizatória. à exemplo do 

Decreto n2  30691/52, ainda vigente pelas suas alterações e que aprova o Regulamento 

da Inspeção Industrial e Sanitária de Produtos de Origem Animal. 
No que concerne a emenda 04. em análise do mérito de sua proposição. mani-

festamos que Ficaria prejudicada. sem o estabelecimento de critérios técnicos. tendo em 
vista que a proposta original apenas institui o Serviço de Inspeção Municipal. dispondo 
ainda (artigo 1 2) que o Executivo Municipal baixará regulamento e atos complementa-
res sobre a forma em que se dará a inspeção sanitária. 

Da análise dos documentos das audiências públicas realizadas com o objetivo de 

análise desta proposta. Fica demonstrado que cada ramo de atividade a ser Fiscalizado 

pelo órgão municipal. será regido por normativo próprio, instituído por ato próprio. 
Portanto, em atenção apenas ao objetivo do projeto. que é instituir o Sistema de 

Inspeção Municipal. pontua esta Comissão que a emenda 04. refere-se à atividade fisca-
1 izatória. ainda pendente de regulamentação pela Administração. 

Em breve adendo. as emendas propostas pela Procuradoria do Legislativo, tra-

tam especilicamente da supressão do parágrafo único do artigo 92(emenda 05). tendo 

em vista que o texto prevê a Fixação de remuneração de servidor contratado. de forma-
contrariaà norma constitucional 

A emenda 06. inserta em dispositivo que positiva a impossibilidade de duplici-
dade de Fiscalização sanitárii (artigo 11) e a emenda 07. que trata da vigência da norma, 

decorrem de técnica legislativa, sendo, portanto ratificadas por esta ('omissão Perma-
nente. 

Por Fim. entende esta Comissão, serem necessárias a apresentação de emendas e 
subemendas, na forma abaixo especificada: 

Em relação á emenda 02. apresenta esta Comissão. subemenda modificativa. iii-
cluindo no dispositivo lega. a possibilidade de acordos de cooperação técnica. não só 

com os demais entes Federativos, mas também com instituições de ensino e pesquisa e 
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VEREADOR JOÃo PAIJL( LRx'\1)ES RLSLNDL 

V-- 

laboratórios credenciados. principalmente porque. próximos à Conselheiro Lafaiete e no 

próprio município, encontram-se estabelecimentos de ensino de referência. com  dispo-

nibilidade de cursos intimamente ligados ao objeto desta proposta. Bem como possibili-

tar a adesão do município, isoladamente ou por meio de consórcios. ao  Sistema Unico 

de Atenção à Sanidade Agropecuária. Sistema Brasileiro de inspeção de Produtos e Sis-

tema Estadual de Inspeção de Minas Gerais. 

Pretende este ('omissão. seguindo normativos que criaram sistemas de inspeção 

de produtos de origem animal em outros municípios. trazer a esta Casa, dentro de um 

contexto de democracia participativa. a discussão sobre a possibilidade de incluir no 

Projeto de Lei Complementar. a instituição de um Conselho de inspeção Sanitária. com  

participação da Administração. de representantes dos produtores e consumidores, para 

aconselhar, sugerir, debatei-  e delinir assuntos ligados à execução e aprimoramento dos 
sei-Viços de inspeção e fiscalização sanitária, inclusive com participação do Conselho na 

criação de regulamentos. normas e demais atos administrativos, necessários para a pos-

terior regulamentação deste Projeto de Lei Complementar. 

CON(LLJSÃ() 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 1 1 7. §22. inciso 1, alínea 'a". do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a 

tramitação regimental do Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser aprecia-

do, discutido e votado pela Câmara. em análise conjunta das emendas e subemendas 

proposta por esta Comissão Permanente. 

E o flOSSO parecer. 

SALA DAS COMISSÕES. 12 DE AI3RILI)E 2016. 

VEREADOR .JOSI25.  lII\CljLE5i'INO 

VEREADOR CARLOS MAGNO RODRIGUES 
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SUBEMENDA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA À EMENDA N 
()2, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 2  078-E-2015 

SURMENDA N2 01, À EMENDA NLD 02 AO PRO.JLT() DE LEI COMPLEMEN-
TAR N2  078-E-2015 

O art. 29  do Projeto de 1e1 Complementar 078-E-2015) passará a viger com a 
seguinte redação: 

"Art. 2 - 

ParágraFo único. O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M. - poderá 
estabelecer, através do órgào municipal competente, parcerias e cooperação técnica com 
instituições de ensino e pesquisa. laboratórios, outros municípios, o Estado de Minas 
Gerais e a União. além de partiHpar de consórcios intermunicipais e celebrar convênios 
para aprimorar o desenvolvimento de atividades relativas à inspeção sanitária." 

JUSTIFICATIVA 

A subemenda apresentada por esta Comissão tem o objetivo precípuo de ampli-
ar o rol de parcerias técnicas e de cooperação entre o Sistema øe Inspeção Municipal e 
instituições de ensino pesquisa e laboratórios, além de possibilitar a adesão do municí-
pio, isoladamente ou por meio de consórcios. ao  Sistema Único de Atenção à Sanidade 
Agropecuária. Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos e Sistema Estadual de Inspe-
ção de Minas Gerais. 

EMENDAS DA COMISSÃO 1)E LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO .40 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 078-E-2015 

EMENDA N 9  Go PR().JETU 1)E LEI COMPLEMENTAR NQ 07$-E-2015 

Supnma-e arijeo 92 e seu paragrafo unico. do Projeto de 1 .ei n 078-E-2015. 

"Ao. 91  Nos casos de emergência, em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento. 
justi licado o excepconai inercsse publico, o Municipio poderá contratar por prato de- 
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terminado. flOS termos do aFI. 7. inciso IX da Constituição da República, observada a 

Lei Municipal n2  3.597/94, especialistas, para atender os serviços de inspeção e de lis-

calização. por prazo não superior a seis meses." 

JUSTIFICATIVA 

Conlbrme manifestação da procuradoria do Legislativo, cujo parecer foi seguido 

por esta Comissão permanente. a supressão do parágrafo único do artigo 92,  do Projeto 

de Lei Complementar nQ 078-E-201 5 se faz necessária, tendo em vista que o texto pro-

posto prevê a fixação de rein nração de servidor contratado. de lormacontrariaà norma 

constitucional. 

E\'IENDA IN2OGA() l'I).JFI'() DF LEI (ON1PLEIENi'AR N 2  078-E-2015 

( ) artigo II do Iiojco dc I.ci n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte reda- 

ção: 

"Art. 11 - E expressamente proibido em todo o território municipal. para OS fins desta 

Lei. a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto 

de p1'0(l11s de origem animal. que será exercida por um único órgão. 

§ 19  - A COflCeSSO de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - S.I.M. 

isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal para 

o caso de comercialização dentro do mumciplo. 

§ 22 - A concessão de tiscalização do sistema de inspeção estadual ou do sistema 

de i flSCÇO federal. isenta o estabelecimento industrial ou entreposto. da fiscalização 
niunic pa 

.JLSTIFI(ATIVA 

\ cnclo.Ia ;)1t)paSta decorre dc técnica lci islativa. 

EVIlY\I)A NOr\() l'IU).JE'Io DE LEI (: \'IPLE\'1ENTAR N 078-E-2015 

O artigo IS do Projeto de ici 1-,'  078-F-201 5 passa a viger com a seguinte reJaç: 

"Art. 15 - Esta ei crai a a n 	ia data do suo puNiicaçào."  
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JUSTIFICATIVA 

A emenda propo:;ta decorre de técnica legislativa. 

EMENDA NQOA(.) PIW.JL T() DE LEI COMPLEMENTAR N2  078-E-2015 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. ( ) -- Será coustiluklo um Conselho de Inspeção Sanitária. com  participação da 
Administração. de represemantes dos produtores e consumidores, para aconselhar, suge-
rir, dcbaer e dclinir as:;unto: li;dus à CXCCUÇO C aprimoramento dos serviços de ins-
peção e flscaIiaçào saiu lana, inclusive com participação do Conselho, na criação de 
regulamentos. normas e demaP, atos administrativos, necessários para a posterior 1-egu-
1amentaao desta lei. 

JUSTIFICATIVA 

;\ emenda pr ))OS. p'rn i i .i unia maior partiu paçào da sociedade na regula-
mentação desta ÍCI C01 1 pH 1'cnt,u caso esta sca apro ada por esta Casa. Desta trma. 
não só critérios técnicos. fl:15 tanbcm a produtores e consumidores. participarão, ativa-
mente. na elaboraçào dos atos de regulamentação desta lei complementar. 

SAIA I)A ('OMISSÕFS. 12 DF ABRIl. 1W 2016. 

\1:RI•;1\DO1\,  .iOSl ENTIJRA ('1-",l.ES1'lN() 

VERFADOR CARLOS MAGNO RODRIGUES 

\'l11\)OR J( )k() Pi LI O HRNANl)LS R[SFND1' 

R na Assis Andrade. 	U:` 	(.citi 	- C1 1 . 	()-000 	('nisc!heiro la I'aiete — kRI 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 078-E/2015. 

RELATÓRIO 	 I O 1 1  

Prfrnt 

De autoria do Executivo Municipal, o Projeto de Lei n.°  078-E/2015 "institui o 

Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e industrial dos produtos de origem animal - 

'S.I.M' em Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que a 

proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e constitucional idade, 

às fis. 57/64. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante a 

sua constitucionalidade e legalidade, fls. 65/72. 

Observa-se que a emenda n.° 02, apresentada pelo vereador Gildo Dutra e a 

subemenda n.° 01, apresentada pela Comissão de Legislação e Justiça, tratam do mesmo tema, 

sendo a subemenda mais ampla, contudo, sem autorizar expressamente a adesão ao Sistema 

Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA. Conforme normalização referente 

ao SUASA, a previsão de adesão deve ser expressa na lei municipal instituidora dos Serviços 

de Inspeção Municipal, razão pela qual apresentamos a emenda abaixo. 

Analisando o contido no Projeto de Lei 078-15/2015, estando atestada a legalidade, 

juridicidade e constitucional idade, não vislumbramos impedimentos de ordem administrativa 

que impeçam a aprovação do referido Projeto de Lei n.° 078-E/2015. 
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cT.  

Ir 

/ 

VERE DUT' PINTO 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE MAIO DE 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto e nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis à sua 

aprovação e ao envio do presente projeto de lei, com a emenda apresentada por Esta 

Comissão, para discussão e apreciação do Plenário. 

VEREADOR PE? O AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N° 078-E/2015 

O art. 2° do Projeto de Lei Complementar 078-E/2015 passará a viger acrescido 
do parágrafo único, com a seguinte redação: 

"Art.2°-( ... ) 

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.I.M - por meio 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá estabelecer parcerias e 
cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios, Municípios, Estado e 
União, poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o desenvolvimento de 
atividades e para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em conjunto com outros 
municípios, bem como poderá solicitar sua adesão ao Sistema Unificado de Atenção à 
Sanidade Agropecuária - SUASA - podendo, após a mencionada adesão, os produtos 
inspecionados serem comercializados em todo o território nacional, nos termos da legislação 
vigente." 

SALA DAS COMISSÕES, 10 DE MAIO DE 2016. 

VERE • OR i DO D/IJTRA PINFO 

VEREADOR YPDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E SANEAM 

BÁSICO AO PROJETO DE LEI NQ 078-E/2015 

Segue parecer em 02 laudas. 

RELATÓRIO 

Câmara Municipal Cons&hslro Lafaiot. 

111111111111111111111111 
PROTOCOLO GERAL 0000532 
Data: 2310512016 Horário: 15:26 

Legislativo - 

De autoria do Executivo Municipal, o Projeto de Lei n.° 078-E/2015 "institui o 

Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e industrial dos produtos de origem animal 

'S.JJví.' em Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências". 

FUNDAMENTAÇÃO 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, a qual opinou que 

a proposta em exame se encontra revestida das condições de legalidade e 

constitucionalidade, às fls. 57/64. 

A Comissão de Legislação e Justiça pugnou pela tramitação do presente Projeto, ante 

a sua constitucional idade e legalidade, fls. 65/72. 

A proposta em análise pretende a instituir o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária 

e Industrial dos produtos de origem animal, objetivando a realização de inspeção sanitária e 

industrial dos produtos de origem animal, comestíveis ou não. 

Além da importância em relação à segurança da comercialização de produtos 

apropriados ao consumo, a matéria é de fundamental relevância visto que, com a instituição 

e regulamentação do Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Industrial acrescido da 

proposta de emenda apresentada ao art. 2° do projeto original, o Município poderá participar 

do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA, órgão coordenado 

pela União e que permite que os produtos inspecionados possam ser comercializados em 

todo o território nacional, impulsionando, assim, geração de postos de trabalhos e de renda 

entre as famílias envolvidas no processo produtivo. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Face ao exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação, 

devendo o respectivo projeto de lei ser discutido e votado pela Câmara em Plenário, com 

as Emendas apresentadas. 

SALA DAS COMISSÕES, 19 DE MAIO DE 2015. 

£ 
VEREADOR DIVINO PEREIRA 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, 
TRIBUTAÇÃO E ORÇAMr'ETOS AO PROJETO D 
COMPLEMENTAR N078-E-2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n 078-E-201 5, que "Institui o Serviço de 
Inspeção Municipal Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal -S.I.M. em 
Conselheiro Lafaiete e dá outras providências.", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência orçamentário-financeira, 
nos termos do o art. 89, inciso III, do Regimento interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

• 
O Projeto de Lei em análise tem por objetivo instituir o Serviço de Inspeção Municipal 

Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem Animal —S.I.M em Conselheiro Lafaiete. 

A proposta em análise fora submetida a apreciação da Procuradora do Legislativo, 
posteriormente pelas Comissões de Legislação e Justiça e Serviços Públicos e Administração 
Municipal e Saúde, Meio Ambiente e Saneamento Básico, recebendo pareceres favoráveis a 
tramitação e aprovação do presente projeto 

Quando da apreciação pela Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos 
Quanto, sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 
inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO . Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 
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SALA DAS CIMI ÕES, 01 D 

AO 
VEREADOR 	O DEL FRANCO MARTINS 

VEREADOR PEDRO AMÉRIC(LDE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON 1 ANDO BANDEIRA 
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PROJETO DE LEI N2  78-E/2015 
(REDAÇÃO DO VENCIDO) 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL 
SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE 
ORIGEM ANIMAL - '

1S.I.M?' EM CONSELHEIRO 
LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do município de conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

Art. 1 - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária dos 
produtos de origem anima! - "S.LM." em Conselheiro Lafaiete, subordinado à 
Secretaria Municipal de desenvolvimento Econômico, através da Gerência 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção 
sanitária periódica dos produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis 
sejam eles ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito no Município de 
Conselheiro Lafaiete, conforme normas estabelecidas nesta Lei. (EMENDA 01) 

Art. 2 - São obrigatórias a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos 
produtos de origem animal, produzidos no Município de Conselheiro Lafaiete 	 
destinados ao consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do art. 23, incisos 
11 e VIII da Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal n2  7.889, de 23 de 
novembro de 1989, e a Lei Estadual n9  11.812, de 23 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - £LM - por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá estabelecer 
parcerias e cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios, 
Municípios, Estado e União, poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção Sanitário em 
conjunto com outros municípios, bem como poderá solicitar sua adesão ao Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA - podendo, após a mencionada 
adesão, os produtos inspecionados serem comercializados em todo o território nacional, 
nos termos da legislação vigente. (EMENDA 09) 

Art. 3 - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal têm por 
objetivo: 

1 - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao 
mesmo tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da 
agroindústria rural de pequeno porte; 
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11 - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os 
atores para todos os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do 
serviço e assegurando a máxima participação de governo, da sociedade civil, de 
agroindústrias, dos consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas de 

inspeção; 
Iii - instruir e orientar melhorias nas instalações; 
IV - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
Vi - estimular o aumento da produção. (EMENDA 03) 

Art. 42  - Para cumprir o disposto nos artigos 22  e 32  desta Lei, o município 
desenvolverá, entre outras, ações que visem a: 

1 - promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio 
da criação de comissão sanitária com a participação Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar - «COMSEA" com vistas à troca de informações e à definição de competências 
e de ações conjuntas; 

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do 
município, de maneira a uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização 
sanitárias, respeitadas as peculiaridades do município; 

III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações 
industriais e para a classificação e a verificação da qualidade dos produtos; 

IV - regulamentar o registro e o cadastro dos estabelecimentos que 
produzam, distribuam, transportem, armazenem, processem e comercializem produtos 
de origem animal; 

V - fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e 
regulamentação da atividade. 

Art. 5 - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
1 - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas; 
II- o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados. 

Art. 6 - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
1 - nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma, para o consumo; 
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- 
II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescadôe nas 

fábricas que industrializarem; 
III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos 

postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, 
refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal; 
VI - nas propriedades rurais. 

§12  - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de 
atividade, devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade 
para tal e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser 
concluída uma atividade para depois iniciar a outra. 

- Os produtos deverão ser transportados e armazenados em 
condições adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade. (EMENDA 
04) 

Art. 79  - A Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento é o órgão 
competente para realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei. 	 3 

Art. 8 - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou 
cumulativamente, as seguintes sanções: 

1 - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo 
ou má-fé; 

II - multa, de até 25 UFM's nos casos não compreendidos no inciso 
anterior; 

III - Apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos, e derivados de origem animal, quando não apresentarem condições 
higiênico-sanitárias adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulteradas; 

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico-sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante 
inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico-sanitárias adequadas. 

§ 12  As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, 
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levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a Lei. 

§ 22 A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o 
atendimento das exigências que motivaram a sanção. 

§ 32 Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, 
decorridos doze meses, será cancelado o registro. 

§ 4Q Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste 
artigo e perdidos em favor do Município, que, apesar das adulterações que resultaram 
em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão 
destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome e 
aqueles sem condições para o consumo humano deverão ser descartados de maneira 
correta, observando a legislação de saúde e ambiental. 

Art. 92 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao 
abastecimento, justificado o excepcional interesse público, o Município poderá contratar 
por prazo determinado, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição da República, 
observada a Lei Municipal n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, especialistas, para 
atender os serviços de inspeção e de fiscalização, por tempo não superior a 06 (seis) meses. 
(EMENDA 05) 

Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de ongen 
animal poderá funcionar no município, sem que esteja previamente cadastrado no 	 
SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M. competente para a fiscalização da sua 
atividade. 

Art. 11 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta 
Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto de produtos 
de origem animal, que será exercida por um único órgão. 

§ 1 - A concessão de fiscalização do Sistema de inspeção Municipal - S.LM. isenta o 
estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal para o caso de 
comercialização dentro do município. 

§ 2 - A concessão de fiscalização do Sistema de inspeção Estadual - SIE ou do 
Sistema de inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da fiscalização 
municipal. (EMENDA 06) 

Art. 12 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e os atos 
complementares sobre inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesta lei. 

Art. 13 - A regulamentação de que trata o artigo anterior abrangerá: 
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- a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como 

também para as respectivas transferências de propriedade; 
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias 

primas de origem animal durante as diferentes fases da industrialização e transporte; 
VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de 

origem animal; 
VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas; 
X - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem 

animal; 
XI - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior 

eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 14- A regulamentação de que cogita esta lei poderá ser alterada no todo 
ou em parte, sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e 
do comércio de produtos de origem animal. 

Parágrafo único - Poderá ser concedido prazo, na forma do regulamento, 
para os estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser 
disponibilizado título de registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

Art 15- Será constituído um Conselho de Inspeção Sanitário, com participação 
da Administração, de representantes dos produtores e consumidores, para aconselhar, 
sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e aprimoramento dos serviços de 
inspeção e fiscalização sanitária, inclusive com participação do Conselho, na criação de 
regulamentos, normas e demais atos administrativos, necessários para a posterior 
regulamentação desta lei. (EMENDA 08) 

Art. 16- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação. (EMENDA 07) 

Conselheiro Lafaiete, 09 de junho de 2016. 
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Emendas ao Projeto de Lei n° 078-E-2016 
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EMENDAS DE SEGUNDO TURNO AO PROJETO DE LEI N2  078-E-201  

EMENDA N2  10 AO PROJETO DE LEI N 078-E-2015 
A Ementa do Projeto de Lei n 078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL 
DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E VEGETAL - "S.LM." NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

EMENDA N2  11 AO PROJETO DE LEI NQ 078-E-2015 
O artigo 29  do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art 2 - São obrigatórias a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos 
produtos de origem animal e vegetal, produzidos no Município de Conselheiro 
Lafaiete e destinados ao consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do 
art. 23, incisos II e VIII da Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal 
0 7.889, de 23 de novembro de 1989, e a Lei Estadual n9  11.812, de 23 de janeiro de 
1995." 

EMENDA N2  12 AO PROJETO DE LEI NQ 078-E-2015 
O artigo 52  do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art 59 - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
1 - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e matérias 

primas; 
II- o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados; 
VI- os produtos de origem vegetal e seus derivados. 

EMENDA N2  13 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O artigo 62  do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"ArL 6 - A fiscalização, de que trata esta lei,far-se-á: 
1 - nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, 
sob qualquer forma, para o consumo; 

II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas 
fábricas que industrializarem; 

III - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos 
postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, 
refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal e vegetal; 
VI- nas propriedades rurais." 
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Emendas ao Projeto de Lei n2  078-E-2016 

EMENDA N2  14 AO PROJETO DE LEI N9  078-E-2015 
O artigo 82  do Projeto de Lei 0078-E-2015 passa a viger com a seguinte red 

"ArL 8 - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal e vegetal sujeitará, isolada ou 
cumulativamente, o infratoras seguintes sanções.- 

1 
anções:

1 - advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for 
primário e não tiver agido com dolo ou má fé, conforme formulário a ser estabelecido 
no Decreto de regulamentação; 

Ii- multa de até 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município): 
nos casos não compreendidos no inciso 1 do caput deste artigo; 

lii - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal e vegetal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitária adequadas ao fim a que se destinam ou forem 
adulterados; 

IV - suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico -sanitá ria ou no caso de embaraço a ação fiscalizadora; 

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante 
inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico-sanitárias previstas em normas técnicas; 

Vi - em caso de reincidência o estabelecimento está sujeito à cassação do 
registro no SIM. 

2 

- As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau 
máximo, nos casos de artiflcio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à 
ação fiscal, levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes, a situação 
econômico-financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

§22 - Os produtos apreendidos nos termos do inciso Iii do caput deste 
artigo e perdidos em favor do Município, que, apesar das adulterações que 
resultaram em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo 
humano, serão destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e 
combate à fome e aqueles sem condições para o consumo humano deverão ser 
descartados de maneira correta, observando a legislação de saúde e ambiental, 

§32 - A suspensão de que trata o inciso IV deste artigo, cessará quando 
sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no caso de franquia da 
atividade à ação da fiscalização. 

§42 - A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa 
após atendimento das exigências que motivaram a ação. 

§52 - Se a interdição não for suspensa nos termos do §42  deste artigo 
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro no SIM." 

EMENDA N2  15 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O artigo 10 do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 
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Emendas ao Projeto de Lei n2  078-E-2016 

"Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos d 
animal e vegetal poderá funcionar no Município, sem que esteja previa 
cadastrado no SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M. competente para a 
fiscalização da sua atividade." 

EMENDA N2  16 AO PROJETO DE LEI N 078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 	 - Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos 
previstos nesta Lei e no Decreto de regulamentação, consideram-se impróprios para 
o consumo, no todo ou em parte, os produtos de origem animal e vegetal: 
1 - que se apresentem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, mofados 
ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer 
sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo, 
conservação ou acondicionamento; 
II- que forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
Iii - que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
IV - que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer motivo; 
V- que contrarie o disposto em normas sanitárias vigentes." 

EMENDA N2  17 AO PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 	- Além dos casos especificados nesta Lei e no Decreto de regulamentação são 
consideradas adulterações, fraudes ou falsificações, como regra geral: 
1- adulterações: 
a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que contrariem as 
especificações e determinações fixadas; 
b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria prima alterada ou 
impura; 
c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualidade, tipo e espécies 
diferentes da composição normal do produto sem prévia autorização da Inspeção 
Municipal; 
d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem prévia 
autorização e não conste declaração nos rótulos; 
e) intenção dolosa em mascarar a data de fabrica çã o; 
11-fraude: 
a) alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos normais do 
produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas pela 
Inspeção Municipal; 
b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas com a 
intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos 
fabricados; 	 tA 
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c) supressão de um ou mais elementos e substituição por outros visando aume 
volume ou peso, em detrimento de sua composição normal ou do valor nutritiv 
intrínseco; 
d) conservação com substâncias proibidas; 
e) especflcação total ou parcial na rotulagem de um determinado produto que não 
contenha no produto; 
III -falsificações: 
a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao consumo em 
forma, caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, privilégios ou 
exclusivamente de outrem sem que seus legítimos proprietários tenham dado 
autorização; 
b) quando forem usadas denominações diferentes das previstas nesta Lei ou fórmulas 
aprovadas." 

EMENDA N2  18 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 	- Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes condições 
para a graduação: 
1 - multa leve de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) a 5 (cinco) 
Unidades Fiscais do Município para: 
a) realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionamento, 
armazenamento e transporte de produtos de origem animal e vegetal sem inspeção 
oficial; 
b) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-primas e 
produtos alimentícios sem observar as condições higiênico-sanitárias adequadas; 
c) uso inadequado de embalagens ou recipiente; 
d) não utilização dos carimbos oficiais; 
e) ausência da data de fabricação; 
J) saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo Serviço de Inspeção; 
g) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões higiênico-
sanitários, fl'sico-químicos, microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por 
legislações federal, estadual ou municipal vigentes; 
h) não tratamento adequado de águas residuais; 
i) apresentar instalações, equipamentos e instrumentos de trabalho em condições 
inadequadas de higiene antes, durante ou após a elaboração dos produtos 
alimentícios; 
j) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros fins que não 
aqueles previamente estabelecidos; 
k) realizar atividades de industrialização em estabelecimentos em mau estado de 
conservação, com defeitos, rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, 
descascamentos e outros; 
1) permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependências do 
estabelecimento, em desacordo com as condições que serão previstas em 
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regulamento, como, desuniformizadas e em condições de higie 
insatisfatória; 
m) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para o abate; 
n) não apresentar a documentação necessária de exames médicos de funcionários; 
o) aplicar rótulo, etiqueta ou selo escondendo ou encobrindo, total ou parcialmente, 
dizeres da rotulagem e a identificação do registro no SiM.; 
p) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a devida 
capacitação; 
q) não apresentar programas de autocontrole, como Boas Práticas de Manipulação; 
r) não cumprimento dos prazos para saneamento das irregularidades mencionadas 
no auto de infração; 
II- multa média de 6 UFM's (seis Unidades Fiscais do Município) a 10 UFM's 
(dez Unidades Fiscais do Município) para: 
a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou não mantê-lo 
atualizado; 
b) utilizar água não potável no estabelecimento; 
c) utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, 
congeladores, câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de 
funcionamento, higiene, iluminação e circulação de ar; 
d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das proporções aprovadas; 
e) comércio de produtos sem inspeção; 
1? não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-primas, 
ingredientes e produtos alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas de 
Manipulação; 
g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a 
responsabilidade não apresente curso de capacitação fornecido até mesmo pelo 
S.LM; 
h) industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matérias-primas, 
ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade vencida; 
j) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios com data de 
validade vencida, salvo aqueles acompanhados de documento que comprove a 
devolução; 
k) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos em desuso, 
animais, insetos e contaminantes ambíen tais como fumaça e poeira; 
1) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e vetores; 
m) manter funcionários exercendo as atividades de manipulação sob suspeita de 
enfermidade passível de contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação 
médica; 
n) utilizar produtos de higieniza ção não aprovados pelo órgão de saúde competente; 
o) não apresentar análises e registros de análises de controle de qualidade; 
p) manter em funcionamento equipamentos e utensílios fora de condições de uso, que 
apresentem defeitos ou fora de condições higiênico-sanitária adequada; 
Ii! - multa grave de 11 UFM's (onze Unidades Fiscais do Município) a 15 UFM's 
(quinze Unidades Fiscais do Município) para: 
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a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à qua 
qualidade e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que di, 
indiretamente interesse à fiscalização do S. 1. M.; 
b) uso indevido do carimbo do Serviço de Inspeção Municipal; 
c) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de inspeção; 
d) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 
falsificados ou adulterados; 
e) utilização de selo oficial do S.LM em produtos oriundos de estabelecimentos não 
registrados; 
fi utilização de selo oficial do S.LM de determinado produto já registrado, em 
produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento; 
g) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo 
S.LMj 
h) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que 
possam corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-
prima, os ingredientes ou os produtos alimentícios; 
IV - multa gravíssima de 16 UFM's (dezesseis Unidades Fiscais do Município) a 
25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) para: 
a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à quantidade, 
qualidade e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que direta e 
indiretamente interesse à fiscalização do SIM.; 
b) aproveitamento de matérias primas condenadas ou de animais sem inspeção para 
alimentação humana; 
c) suborno, tentativa de suborno ou uso de violência física contra funcionários da 
Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, no exercício de suas 
atividades; 
d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação de inspeção; 
e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos alimentícios 
falsificados ou adulterados; 
J) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de estabelecimentos não 
registrados; 
g) utilização de selo oficial do SIM de determinado produto já registrado, em 
produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo estabelecimento; 
h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente aprovados pelo 
S.LM.; 
1) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, substâncias que 
possam corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a matéria-
prima, os ingredientes ou os produtos alimentícios 

§1 - A aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das 
exigências que as tenham motivado, marcando-se quando for o caso, novo prazo para 
o cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e ajuízo do 
Serviço de Inspeção Municipal, ser novamente multado no dobro da multa anterior, 
ter suspensa a atividade ou cassado o registro do estabelecimento no SIM. 

- Poderão ser enquadrados pelos fiscais como infração e penalidade, 
atos ou procedimentos que não constem do rol deste artigo e do Decreto de 
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regulamentação, mas que contrariem as disposições desta lei ou da legislação 
pertinente. 

§32 - Além dos casos especificados nesta Lei poderão constar do Decreto 
de regulamentação outras infrações consideradas adulterações, fraudes ou 
falsificações. 

§42 - Para cálculos de multas baseadas em UFM's (Unidade Pisca! do 
Município) deve ser considerado o valor vigente no primeiro dia do mês em que se 
lavrar o auto de infração." 

EMENDA N2  19 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

- Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos 
limites estipulados, a autoridade sanitária levará em conta: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
11 - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a 

saúde pública; 
lii - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da 

legislação sanitária; 
IV - a capacidade econômica do autuado; 
V- a reincidência. 
§12 - Em caso de reincidência de determinada infração e/ou claro 

manifesto de dolo ou má fé, a multa, sempre, será aplicada no dobro do valor do grau 
máximo ao da sua classificação. 

§22 - As multas previstas nesta lei serão agravadas em grau máximo, nos 
casos de artifi'cio, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal." 

EMENDA N 20 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"ArL 	 - Quando as infrações forem constatadas nos mercados consumidores, em 
produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos a Inspeção Municipal, nos termos 
desta Lei, as multas a que se refere o artigo 	poderão ser aplicadas por servidores 
da Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, aos proprietários e 
responsáveis por casas atacadistas ou comerciais que os tiverem adquirido, 
armazenado ou expostos à venda, tanto no atacado como no varejo." 

EMENDA N2  21 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n9  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"ArL 	- Todo produto de origem animal e vegetal exposto à venda no Município de 
Conselheiro Lafaiete, sem qualquer identificação ou meio que permita verificar sua 
verdadeira procedência quanto ao estabelecimento de origem, localização e flrmp 
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responsável, será considerado produzido no Município e como tal, suj 
exigências e penalidades previstas nesta Lei." 

EMENDA NLD 22 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"AM 	- Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o auto de 
infração, detalhando a falta cometida, o artigo infringindo, a natureza do 
estabelecimento, sua localização e razão social, conforme modelo a ser estabelecido 
no Decreto de regulamentação. 

§ 1 - O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a infração, 
pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma, e por duas 
testemunhas, quando houver. 

§ 2 - Sempre que os infratores e seus representantes se recusarem a assinar os autos, 
assim como as testemunhas, quando as houver, será feita declaração a respeito, no 
próprio auto, dando-se como ciente o infrator. 

§ 39_ A autoridade que lavrar o auto de infração deve extrai-lo em 03 (três) vias: a 
primeira será entregue ao infrator, a segunda remetida a Gerência Municipal de 
Agropecuária e Abastecimento e a terceira constituirá o próprio talão de infração. 	

8 

§ 49 - O infrator poderá apresentar defesa até 15 (quinze) dias úteis após a lavratura 
do auto de infração, observado no que couber a Lei Municipal n2  £502, de 02 de maio 
de 2013. 

§ 52_ O julgamento do processo caberá ao Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Econômico juntamente com a Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento." 

EMENDA N2  23 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 	 - A penalidade de cassação do registro no SIM será aplicada pela Gerência 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento." 

EMENDA NQ 24 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

"Art. 	 - Nos casos de cancelamento de registro no SIM a pedido dos interessados, 
bem como nos de cassação como penalidade, devem ser inutilizados os carimbos 
oficiais nos rótulos e as matrizes entregues a Inspeção Municipal mediante recibo." 
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EMENDA N2  25 AO PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 
O artigo 13 do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 13 - A regulamentação de que trata o art. 12 desta Lei abrangerá: 
1 - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como também 

para as respectivas transferências de propriedade; 
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus pre postos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias 

primas de origem animal e vegetal durante as diferentes fases da industrialização e 
transporte; 

VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de 
origem animal e vegetal; 

VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem animal 

e vegetal; 
X - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior 

eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária." 

EMENDA N2  26 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 
O artigo 14 do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

9 

"Art. 14 - A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos 
estabelecimentos e produtores abrangidos por esta Lei poderá ser alterada no todo 
ou em parte, sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria 
e do comércio de produtos de origem animal e vegetal. 

- Será concedido prazo de 90 (noventa) dias, na forma do regulamento, 
para os estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser 
disponibilizado título de registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

§22 - O prazo de que trata o §12  deste artigo poderá ser prorrogado por, no 
máximo uma vez e por igual período, mediante requerimento fundamentado 
apresentado junto ao Serviço de Inspeção Municipal. 

§32 - O requerimento de que trata o §22  deste artigo deverá ser apresentado 
dentro do prazo de vigência do prazo inicial e despachado pelo Serviço de Inspeção 
Municipal no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§42 - A alteração e atualização do regulamento desta Lei deverá ser realizada 
com a participação do Conselho de Inspeção Sanitária." 

EMENDA N2  27 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2 015 
O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 

renumerando-se os seguintes: 
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"Art. 	 - O Executivo Municipal criará uma cartilha, impresscià 	- 

digital, sobre as normas contidas nesta Lei e no seu Decreto de regulamentação; que 

será disponibilizada ao interessado quando do requerimento de inscrição no Serviço 

de Inspeção Municipal - S.LM.." 

SALA DAS SE '&I  ES, 16 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADORA ÔNiQ SEVERINO DE REZENDE LOBO 
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PARECER NQ 059/2016 

Emendas n 10 a 27 ao Projeto de Lei n 078-E-2015 

De autoria de todos os Senhores Vereadores, as Emendas n° 10 a 

27 ao Projeto de Lei ns,  078-E-2015, que Institui o Serviço de Inspeção 

Municipal Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal - "S.LM" em 

Conselheiro Lafaiete, e dá outras providências, objetivam alterar a redação da 

Ementa e de vários artigos, além de incluir artigos ao mencionado Projeto. 

As propostas de emendas, fis. 84 a 93, não se encontram 

1 devidamente acompanhadas de justificativa. 

É o relatório. 

PARECER  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, que 

objetiva instituir o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Industrial-dos 

produtos de origem animal - ".I.M" no âmbito do Município de Conselheiro 

Lafaiete, com o objetivo de realizar inspeção sanitária e industrial dos produtos 

de origem animal, comestíveis ou não. 

As emendas foram apresentadas após a 1s1  discussão e votação do 

Projeto, quando foram aprovadas 09 (nove) emendas ao mesmo. Tais emendas 

resultaram de um trabalho conjunto dos Senhores Vereadores com membros da 

Gerência de Agropecuária e Abastecimento e representantes dos produtores 

rurais do Município, na busca do aprimoramento do texto legal que 

regulamentará o Serviço de Inspeção Municipal em Conselheiro Lafaiete. 

A emenda n° 10 objetiva alterar a redação da ementa do Projeto 

para fins de incluir a inspeção nos produtos de origem vegetal, que não se 

encontrava contemplada no texto original, assim como as Emendas n2  11, 12, 13 

e 15, que objetivam alterar, respectivamente, os artigos 22, 52,  60  e 10, também 

para fins de incluir a expressão "vegetal", quando da trata da inspeção, cuja 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36.400-000 - Ir  (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 

E-mail: camara@camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  - Site: www.camaraconselheirolafaiete.mg.gov.br  



Câmara Municipal *de Conselheir 
ESTADO DE MAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

redação original mencionava apenas inspeção animal, não 

impedimentos para a aprovação das mesmas. 

A emenda n° 14 objetiva alterar a redação do artigo 82  do Projeto 

para fins de estabelecer modulações para a aplicação das multas decorrentes da 

inobservância da legislação do Serviço de Inspeção Municipal, não havendo 

impedimentos para a aprovação da mesma. 

As emendas flQ  16, 17 ,18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 objetivam inserir 

artigos ao Projeto para fins de estabelecer a graduação das multas a serem 

impostas em caso de inobservância das regras do Serviço de Inspeção Municipal, 

bem como em relação aos tramites a serem observados na imposição das multas, 

não havendo impedimentos para a aprovação das mesmas. 

A emenda n° 26 objetiva alterar o artigo 14 do Projeto para fins 

de estabelecer de forma mais clara os dispositivos a serem regulamentados e a 

participação do Conselho de Inspeção Sanitária quando da alteração e 

atualização do regulamento, não havendo impedimentos para a aprovação da 

mesma. 

A emenda flQ  27 objetiva inserir artigo ao Projeto para fins de 

estabelecer a criação de uma cartilha com as normas da lei e do seu 

regulamento, não havendo impedimentos para a aprovação da mesma. 

Dessa forma, as Emendas nas 10 a 27, na forma apresentada não 

apresentam ilegalidades e nem inconstitucionalidades, não havendo 

impedimentos para a tramitação das mesmas. 

Ocorre que durante que após a apresentação das Emendas já 

analisadas verificamos a necessidade e apresentação de subemendas à emendas 

já aprovadas em 10  turno, as quais anexamos. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Deve ser ouvida unicamente a Comissão de Legislação e Justiça. 
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QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, Parágrafo único do 

Regimento Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

As Emendas nQã 10 a 27, bem como as Subemendas ao Projeto 

devem ser submetidas à votação durante o segundo turno de votação do mesmo. 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 21 DE JUNHO DE 2016. 

GILCINÉA DA CONSQLAÇÃO TÉLES 
- Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 

JGCT 
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SUBEMENDA N2  01 À EMENDA N2  01 AO PROJETO DE LEI N2 078-E-2015 

O artigo 12  do Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. lo - Fica instituído o Serviço de inspeção Municipal Sanitária - S.LM dos 
produtos de origem animal e vegetal em Conselheiro Lafaiete, subordinado à 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção 
sanitária periódica dos produtos de origem animal e vegetal, comestíveis e 
não comestíveis sejam eles ou não adicionados de produtos vegetais, 
preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme 
normas estabelecidas nesta Lei." 

SUBEMENDA N2  01 À EMENDA N2  03 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 

O artigo 32  do Projeto de Lei n9  078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 32  A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal e vegetal 
têm por objetivo: 
1 - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao 
mesmo tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da 
agroindúst ria rural de pequeno porte; 
II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os 
atores pará todos os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a 
democratização do serviço e assegurando a máxima participação de governo, 
da sociedade civil, de agroindústrias, dos consumidores e das comunidades 
técnica e científica nos sistemas de inspeção; 
III - instruir e orientar melhorias nas instalações; 

- IV - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
Vi- estimular o aumento da produção." 

SUBEMENDA NQ 01 À EMENDA N2  06 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 

O artigo 11 do Projeto de Lei ng 078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 11 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os 
fins desta Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer 
estabelecimento ou entreposto de produtos de origem animal e vegetal, que 
será exercida por um único órgão. 
§ 12 - A concessão de fiscalização do Sistema de inspeção Municipal - S.I.M. 
isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou 
federal para o caso de comercialização dentro do Município. 
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§ 2 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou do 
Sistema de Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou 
entreposto da fiscalização municipaL" 

SUBEMENDA N2  01 À EMENDA N2  08 AO PROJETO DE LEI N2  078-E-2015 

O Projeto de Lei n2  078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, 
renumerando-se os seguintes: 

`Art. ... - Fica instituído o Conselho de inspeção Sanitária, que será integrado 
pelos seguintes membros: 
1-01 (um) representante da Gerência de Agropecuária e Abastecimento; 
11-01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
111-01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
IV- 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal; 
V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; 
VI -01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais; 
VII -01 (um) representante da EMA TER; 
VII!- 01 (um) representante da 22  Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, 
indicado pela Comissão de Direito do Consumidor; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos 
de origem animal; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos 
de origem vegetal. 

§ 12 - O Conselho de Inspeção Sanitário, de que trata o caput deste artigo, 
objetiva aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e 
aprimoramento dos serviços de inspeção e fiscaliza çã o sanitária. 
§ 2° - Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados 
formalmente, em documento escrito, pelas instituições que representam: 
§ 32 - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, fornecerá as condições e as informações 
necessárias para o Conselho de Inspeção Sanitária cumprir as suas atribuições, 
que serão estabelecidas no Decreto de regulamentação desta Lei. 
§ 42. O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção Sanitário 
é considerado múnus público e não será remunerado." 

CONSELHEIRO LAFAJETE, 21 DE JUNHO DE 2016. 

GILCINÉA DA CONSOLAÇÃO TÉLES 

- Procuradora do Legislativo - 

- OAB/MG 81.681 - 
/GCT 
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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
078-E-2015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°. 078-E-2015 que "Institui o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e 
Industrial dos produtos de origem animal - "&I.M" em Conselheiro Lafaiete, e dá outras 
providências ", de autoria do Executivo Municipal, vem a esta Comissão para emissão de 
parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucional idade em relação às Emendas n 10 a 
27, que objetivam alterar a redação da Ementa e de vários artigos, além de incluir artigos ao 
mencionado Projeto. 

As Emendas n 10 a 27 passaram pela análise da Procuradoria do Legislativo, que concluiu pela 
legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta em estudo visa instituir o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária e Industrial 
dos produtos de origem animal - "S.I.M" no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, com 
o objetivo de realizar inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, comestíveis 
ou não. 

As Emendas n0  10 a 27 é um resultado de um trabalho conjunto dos Vereadores desta 
Casa com membros da Gerência de Agropecuária e Abastecimento e representantes dos 
produtores rurais do Município, na busca do aprimoramento do texto legal que regulamentará o 
Serviço de Inspeção Municipal em Conselheiro Lafaiete. 

A emenda n2  10 objetiva alterar a redação da ementa do Projeto para fins de incluir a 
inspeção nos produtos de origem vegetal, que não se encontrava contemplada no texto original, 
assim como as Emendas n2  11, 12, 13 e 15, que objetivam alterar, respectivamente, os artigos 2°, 
5°, 6° e 10, também para fins de incluir a expressão "vegetal", quando da trata da inspeção, cuja 
redação original mencionava apenas inspeção animal, não havendo impedimentos para a 
aprovação das mesmas. 

A emenda n9  14 objetiva alterar a redação do artigo 8° do Projeto para fins de estabelecer 
modulações para a aplicação das multas decorrentes da inobservância da legislação do Serviço 
de Inspeção Municipal, não havendo impedimentos para a aprovação da mesma. 

As emendas n2  16, 17 ,18, 19, 20, 21, 22, 23 e 24 objetivam inserir artigos ao Projeto para 
fins de estabelecer a graduação das multas a serem impostas em caso de inobservância das regras 
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do Serviço de Inspeção Municipal, bem como em relação aos tramites a serem observrri 
imposição das multas, não havendo impedimentos para a aprovação das mesmas. 

A emenda n 26 objetiva alterar o artigo 14 do Projeto para fins de estabelecer de forma 
mais clara os dispositivos a serem regulamentados e a participação do Conselho de Inspeção 
Sanitária quando da alteração e atualização do regulamento, não havendo impedimentos para a 
aprovação da mesma. 

A emenda n 27 objetiva inserir artigo ao Projeto para fins de estabelecer a criação de 
uma cartilha com as normas da lei e do seu regulamento, não havendo impedimentos para a 
aprovação da mesma. 

Dessa forma, as Emendas n lO a 27, na forma apresentada não apresentam ilegalidades 
e nem inconstitucionalidades, não havendo impedimentos para a tramitação das mesmas. 

Ocorre que durante que após a apresentação das Emendas já analisadas verificamos a 
necessidade e apresentação de subemendas à emendas já aprovadas em 1" turno, as quais 
anexamos. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação das 
Emendas n 10 a 27, devendo as mesmas serem apreciadas, discutidas e votadas pela Câmara 
em Plenário com as subemendas que ora apresentamos. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR C • " AGNO RODRIGUES 

VEREADOR JOÃO PARNAES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ 	URA CELESTINO 
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SUBEMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLACÃO JUSTI  A E REDA ÃO 
PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 

SUBEMENDA N°01 À EMENDA N°01 AO PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 

O artigo 10  do Projeto de Lei n° 078-E-201 5 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.LM dos produtos 
de origem animal e vegetal em Conselheiro Lafaiete, subordinado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção sanitária periódica dos produtos de 
origem animal e vegetal, comestíveis e não comestíveis sejam eles ou não adicionados de 
produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, acondicionados, 
depositados e em trânsito no Município de Conselheiro Lafaiete, conforme normas 
estabelecidas nesta Lei." 

SUBEMENDA N°01 À EMENDA N°03 AO PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 

O artigo 3° do Projeto de Lei n° 078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 30 
-A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal e vegetal têm por 

objetivo: 
1— promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao Pnesnw tempo, que 
não implique obstáculo para a instalação e legalização da agroindústria rural de pequeno 
porte; 
II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos os atores da cadeia 
produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando a máxima participação 
de governo, da sociedade civil, de agroindástrias, dos consumidores e das comunidades 
técnica e científica nos sistemas de inspeção; 
III— instruir e orientar melhorias nas instalações; 
IV— incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V—proteger a saúde do consumidor; 
Vi - estimular o aumento da produção." 

SUBEMENDA N°01 À EMENDA N°06 AO PROJETO DE LEI N° 078-E-2015 

O artigo 11 do Projeto de Lei n° 078-E-2015 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 11 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os fins desta Lei, a 
duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou entreposto de produtos 
de origem animal e vegetal, que será exercida por um único órgão. 
§ 	- A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - £I.M isenta o 
estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal para o caso de 
comercialização dentro do Município. 
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2° - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou do 
Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto da fisdllftaçãl!' 
municipaL" 

SUBEMENDA N° oi À EMENDA N°08 AO PROJETO DE LEI N° 07$-E-2015 

O Projeto de Lei n° 078-E-2015 passa a viger acrescido do seguinte artigo, renumerando-se os 
seguintes: 

- Fica instituído o Conselho de Inspeção Sanitária, que será integrado pelos 
seguintes membros: 
1 —01 (um) representante da Gerência de Agropecuária e Abastecimento; 
11-01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
111-01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
IV— 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal; 
V— 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável; 
Vi —01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais; 
VII —01 (um) representante da EMA TER; 
VIII- 01 (um) representante da 2  Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado 
pela Comissão de Direito do Consumidor; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos de origem 
animal; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam produtos de origem 
vegetal 

§ 1° - O Conselho de Inspeção Sanitária, de que trata o caput deste artigo, objetiva 
aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e aprimoramento dos 
serviços de inspeção efiscalização  sanitária. 

§ 
2D_ - Todos os conselheiros titulares e suplentes devem ser indicados formalmente, em 

documento escrito, pelas instituições que representam: 

. 

	

	§ 3` - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias para o Conselho de Inspeção 
Sanitária cumprir as suas atribuições, que serão estabelecidas no Decreto de 
regulamentação desta Lei. 
§ 4° - O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção Sanitário é 
considerado múnus público e não será remunerado." 

SALA DAS COMISSÕES, 22 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR Ci'. O - GNO RODRIGUES 

'1 

VEREADOR JOÃO PA 1' o FERNANDES RESENDE 

VEREADOR JOSÉ B0 1 TURA CELESTINO 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 078- 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei na 078-E-2015, de 
autoria do Executivo Municipal, que "Institui o Serviço de Inspeção Municipal 
Sanitária e Industrial dos produtos de origem animal - "SIM" em Conselheiro 
Lafaiete, e dá outras providências' deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte 
redação: 

PROJETO DE LEI NQ 078-E-2015 

A P R OVA D 
I Xi Á_ 

Preside 

INSTITUI O SERVIÇO DE INSPEÇÃO 
MUNICIPAL SANITÁRIA E INDUSTRIAL 
DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL E 
VEGETAL - "SIM." NO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAIETE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de conselheiro Lafaiete, por seus representantes 
decretou: 

Art. F - Fica instituído o Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.l.M dos 
produtos de origem animal e vegetal em Conselheiro Lafaiete, subordinado à Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, através da Gerência Municipal de 
Agropecuária e Abastecimento, tendo por finalidade a inspeção sanitária periódica dos 
produtos de origem animal e vegetal, comestíveis e não comestíveis sejam eles ou não 
adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 
acondicionados, depositados e em trânsito no Município de Conselheiro Lafaiete, 
conforme normas estabelecidas nesta Lei. 

Art. 2 - São obrigatórias a prévia inspeção e a fiscalização sanitária dos 
produtos de origem animal e vegetal, produzidos no Município de Conselheiro Lafaiete e 
destinados ao consumo nos limites de sua área geográfica, nos termos do art. 23, incisos 
II e VIII da Constituição Federal e em consonância com a Lei Federal n9  7.889, de 23 de 
novembro de 1989, e a Lei Estadual n2  11.812, de 23 de janeiro de 1995. 

Parágrafo único - O Serviço de Inspeção Municipal Sanitária - S.LM - por 
meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá estabelecer 
parcerias e cooperação técnica com instituições de ensino e pesquisa, laboratórios, 
Municípios, Estado e União, poderá participar de consórcio de municípios para facilitar o 
desenvolvimento de atividades e para a execução do Serviço de Inspeção Sanitária em 
conjunto com outros municípios, bem como poderá solicitar sua adesão ao Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária - SUASA - podendo, após a mencionada 
adesão, os produtos inspecionados serem comercializados em todo o território nacional, 
nos termos da legislação vigente. 
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Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

Art. 32  - A fiscalização e a inspeção de produtos de origem animal é 
têm por objetivo: 

1 - promover a preservação da saúde humana e do meio ambiente e, ao 
mesmo tempo, que não implique obstáculo para a instalação e legalização da 
agroindústria rural de pequeno porte; 

II - promover o processo educativo permanente e continuado para todos 
os atores da cadeia produtiva, estabelecendo a democratização do serviço e assegurando 
a máxima participação de governo, da sociedade civil, de agroindústrias, dos 
consumidores e das comunidades técnica e científica nos sistemas de inspeção; 

III - instruir e orientar melhorias nas instalações; 
IV - incentivar a melhoria da qualidade sanitária dos produtos; 
V - proteger a saúde do consumidor; 
VI - estimular o aumento da produção. 

Art. 42 - Para cumprir o disposto nos artigos 211  e 32  desta Lei, o Município 
desenvolverá, entre outras, ações que visem a: 

- promover a integração dos órgãos municipais de fiscalização por meio 
da criação de comissão sanitária com a participação do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar - "COMSEA" com vistas à troca de informações e à definição de 
competências e de ações conjuntas; 

II - formular diretrizes técnico-normativas, com base nas diretrizes do 
município, de maneira a uniformizar os procedimentos de inspeção e fiscalização 
sanitárias, respeitadas as peculiaridades do Município; 

III - estabelecer normas para a higienização e a desinfecção das instalações 
industriais e para a classificação e a verificação da qualidade dos produtos; 

IV - regulamentar o registro e o cadastro dos estabelecimentos que 
produzam, distribuam, transportem, armazenem, processem e comercializem produtos 
de origem animal e vegetal; 

V - fomentar a produção artesanal por meio de orientação técnica e 
regulamentação da atividade. 

Art. S - São sujeitos à inspeção de que trata esta Lei: 
1 - os animais destinados ao abate, seus produtos e subprodutos e 

matérias primas; 
II - o pescado e seus derivados; 
III - o leite e seus derivados; 
IV - o ovo e seus derivados; 
V - o mel e cera de abelhas e seus derivados; 
VI - os produtos de origem vegetal e seus derivados. 

Art. 6 - A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á: 
1 - nos estabelecimentos especializados e nas propriedades rurais com 

instalações adequadas para o abate de animais e o seu preparo ou industrialização, sob 
qualquer forma, para o consumo; 

II - nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas 
que industrializarem; 
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111 - nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticín 
postos de recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, 
refrigeração e manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 

IV - nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, 

conservem ou acondicionem produtos de origem animal e vegetal; 
VI - nas propriedades rurais. 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

§1 - O estabelecimento poderá trabalhar com mais de um tipo de 
atividade, devendo, para isso, prever os equipamentos de acordo com a necessidade 
para tal e, no caso de empregar a mesma linha de processamento, deverá ser concluída 
uma atividade para depois iniciar a outra. 

- Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições 
adequadas para a preservação de sua sanidade e inocuidade. 

Art. 7Q -  A Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento é o órgão 
competente para realizar a inspeção e fiscalização de que trata esta Lei. 

Art. 8 - Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à 
legislação referente aos produtos de origem animal e vegetal sujeitará, isolada ou 
cumulativamente, o infrator as seguintes sanções: 

1 - advertência escrita e orientação técnica quando o infrator for primário 
e não tiver agido com dolo ou má fé, conforme formulário a ser estabelecido no Decreto 
de regulamentação; 

II - multa de até 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) 
nos casos não compreendidos no inciso 1 do caput deste artigo; 

III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, 
subprodutos e derivados de origem animal e vegetal, quando não apresentarem 
condições higiênico-sanitária adequadas ao fim a que se destinam ou forem adulterados; 

IV - suspensão de atividades, quando cause risco ou ameaça de natureza 
higiênico-sanitária ou no caso de embaraço a ação fiscalizadora; 

V - interdição total ou parcial do estabelecimento, quando a infração 
consistir na adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante 
inspeção técnica realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições 
higiênico-sanitárias previstas em normas técnicas; 

VI - em caso de reincidência o estabelecimento está sujeito à cassação do 
registro no S.I.M. 

§10 - As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, 
nos casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, 
levando-se em conta, além das circunstâncias atenuantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei. 

§2 - Os produtos apreendidos nos termos do inciso III do caput deste 
artigo e perdidos em favor do Município, que, apesar das adulterações que resultaram 
em sua apreensão, apresentarem condições apropriadas ao consumo humano, serão 
destinados prioritariamente aos programas de segurança alimentar e combate à fome e 
aqueles sem condições para o consumo humano deverão ser descartados de maneira 
correta, observando a legislação de saúde e ambiental. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

§3 - A suspensão de que trata o inciso IV deste artigo, c 
sanado o risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou no caso de 
atividade à ação da fiscalização. 

§42 - A interdição de que trata o inciso V deste artigo, poderá ser suspensa 
após atendimento das exigências que motivaram a ação. 

- Se a interdição não for suspensa nos termos do §42  deste artigo 
decorridos 12 (doze) meses, será cancelado o registro no SIM. 

Art. 9 - Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao 
abastecimento, justificado o excepcional interesse público, o Município poderá contratar 
por prazo determinado, nos termos do art. 37 inciso IX da Constituição da República, 
observada a Lei Municipal n2  3.597, de 14 de dezembro de 1994, especialistas, para 
atender os serviços de inspeção e de fiscalização, por tempo não superior a 06 (seis) 
meses. 

Art. 10 - Nenhum estabelecimento ou entreposto de produtos de origem 
animal e vegetal poderá funcionar no Município, sem que esteja previamente cadastrado 
no SISTEMA DE INSPEÇÃO MUNICIPAL - S.I.M., competente para a fiscalização da sua 
atividade. 

Art. 11. - Para efeito de apreensão ou condenação, além dos casos específicos 
previstos nesta Lei e no Decreto de regulamentação, consideram-se impróprios para o 
consumo, no todo ou em parte, os produtos de origem animal e vegetal: 

1 - que se apresentem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, 
mofados ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo 
quaisquer sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, 
preparo, conservação ou acondicionamento; 

II - que forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
III - que contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde; 
IV - que forem prejudiciais ou imprestáveis à alimentação por qualquer 

motivo; 
V - que contrarie o disposto em normas sanitárias vigentes. 

Art. 12 - Além dos casos especificados nesta Lei e no Decreto de 
regulamentação são consideradas adulterações, fraudes ou falsificações, como regra 
geral: 

1 - adulterações: 
a) quando os produtos tenham sido elaborados em condições que 

contrariem as especificações e determinações fixadas; 
b) quando no preparo dos produtos haja sido empregada matéria prima 

alterada ou impura; 
c) quando tenham sido empregadas substâncias de qualidade, tipo e 

espécies diferentes da composição normal do produto sem prévia autorização da 
Inspeção Municipal; 

d) quando os produtos tenham sido coloridos ou aromatizados sem 
prévia autorização e não conste declaração nos rótulos; 

e) intenção dolosa em mascarara data de fabricação; 
II - fraude: 
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a) alteração ou modificação total ou parcial de um ou mais elementos 

normais do produto, de acordo com os padrões estabelecidos ou fórmulas aprovadas 
pela Inspeção Municipal; 

b) quando as operações de manipulação e elaboração forem executadas 
com a intenção deliberada de estabelecer falsa impressão aos produtos fabricados; 

c) supressão de um ou mais elementos e substituição por outros 
visando aumento de volume ou peso, em detrimento de sua composição normal ou do 
valor nutritivo intrínseco; 

d) conservação com substâncias proibidas; 
e) especificação total ou parcial na rotulagem de um determinado 

produto que não contenha no produto; 
111 - falsificações: 

a) quando os produtos forem elaborados, preparados e expostos ao 
consumo em forma, caracteres e rotulagem que constituam processos especiais, 
privilégios ou exclusivamente de outrem sem que seus legítimos proprietários tenham 
dado autorização; 

b) quando forem usadas denominações diferentes das previstas nesta 
Lei ou fórmulas aprovadas. 

amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

Art. 13 - Para a aplicação da pena de multa serão observadas as seguintes 
condições para a graduação: 

1 - multa leve de 1 UFM (uma Unidade Fiscal do Município) a 5 (cinco) 
Unidades Fiscais do Município para: 

a) realizar atividades de elaboração/industrialização, fracionamento, 
armazenamento e transporte de produtos de origem animal e vegetal sem inspeção 
oficial; 

b) industrializar, comercializar, armazenar ou transportar matérias-
primas e produtos alimentícios sem observar as condições higiênico-sanitárias 
adequadas; 

c) uso inadequado de embalagens ou recipiente; 
d) não utilização dos carimbos oficiais; 
e) ausência da data de fabricação; 
f) saída de produtos sem prévia autorização do responsável pelo 

Serviço de Inspeção; 
g) elaborar e comercializar produtos em desacordo com os padrões 

higiênico-sanitários, físico-químicos, microbiológicos e tecnológicos estabelecidos por 
legislações federal, estadual ou municipal vigentes; 

h) não tratamento adequado de águas residuais; 
i) apresentar instalações, equipamentos e instrumentos de trabalho em 

condições inadequadas de higiene antes, durante ou após a elaboração dos produtos 
alimentícios; 

j) esteja utilizando equipamentos, utensílios e instalações para outros 
fins que não aqueles previamente estabelecidos; 

k) realizar atividades de industrialização em estabelecimentos em mau 
estado de conservação, com defeitos, rachaduras, trincas, buracos, umidade, bolor, 
descascamentos e outros; 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

1) permitir a presença de pessoas e funcionários, nas dependen s do 
estabelecimento, em desacordo com as condições que serão previstas em regulamento, 
como, desuniformizadas e em condições de higiene pessoal insatisfatória; 

m) não apresentar documentação sanitária necessária dos animais para 
o abate; 

n) não apresentar a documentação necessária de exames médicos de 
funcionários; 

o) aplicar rótulo, etiqueta ou selo escondendo ou encobrindo, total ou 
parcialmente, dizeres da rotulagem e a identificação do registro no S.I.M.; 

p) possuir manipuladores trabalhando nos estabelecimentos sem a 
devida capacitação; 

q) não apresentar programas de autocontrole, como Boas Práticas de 
Manipulação; 

r) não cumprimento dos prazos para saneamento das irregularidades 
mencionadas no auto de infração; 

II - multa média de 6 UFM's (seis Unidades Fiscais do Município) a 10 
UFM's (dez Unidades Fiscais do Município) para: 

a) não possuir sistema de controle de entrada e saída de produtos ou 
não mantê-lo atualizado; 

b) utilizar água não potável no estabelecimento; 
c) utilizar equipamentos de conservação dos alimentos (refrigeradores, 

congeladores, câmaras frigoríficas e outros) em condições inadequadas de 
funcionamento, higiene, iluminação e circulação de ar; 

d) mistura de matérias primas em proporções diferentes das 
proporções aprovadas; 

e) comércio de produtos sem inspeção; 
f) não assegurar a adequada rotatividade dos estoques de matérias-

primas, ingredientes e produtos alimentícios, em acordo com o Manual de Boas Práticas 
de Manipulação; 

g) não apresentar responsável técnico ou proprietário que assuma a 
responsabilidade ou não apresente curso de capacitação fornecido até mesmo pelo 
S.I.M; 

h) industrializar, armazenar, guardar ou comercializar matérias-primas, 
ingredientes ou produtos alimentícios com data de validade vencida; 

j) transportar matérias-primas, ingredientes ou produtos alimentícios 
com data de validade vencida, salvo aqueles acompanhados de documento que 
comprove a devolução; 

k) apresentar nos estabelecimentos odores indesejáveis, lixos, objetos 
em desuso, animais, insetos e contaminantes ambientais como fumaça e poeira; 

1) deixar de realizar o controle adequado e periódico das pragas e 
vetores; 

m) manter funcionários exercendo as atividades de manipulação sob 
suspeita de enfermidade passível de contaminação dos alimentos, ou ausente a liberação 
médica; 

n) utilizar produtos de higienização não aprovados pelo órgão de saúde 
competente; 

o) não apresentar análises e registros de análises de controle de 
qualidade; 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-2015 

p) manter em funcionamento equipamentos e uten 
condições de uso, que apresentem defeitos ou fora de condições higiê 
adequada; 

III - multa grave de 11 UFM's (onze Unidades Fiscais do Município) a 15 
UFM's (quinze Unidades Fiscais do Município) para: 

a) uso indevido do carimbo do Serviço de Inspeção Municipal; 
b) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar a ação de 

inspeção; 
c) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos 

alimentícios falsificados ou adulterados; 
d) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de 

estabelecimentos não registrados; 
e) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já 

registrado, em produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo 
estabelecimento; 

fJ modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente 
aprovados pelo S.I.M.; 

g) apresentar, guardar, estocar, armazenar ou ter em depósito, 
substâncias que possam corromper, alterar, adulterar, falsificar, avariar ou contaminar a 
matéria-prima, os ingredientes ou os produtos alimentícios; 

IV - multa gravíssima de 16 UFM's (dezesseis Unidades Fiscais do 
Município) a 25 UFM's (vinte e cinco Unidades Fiscais do Município) para: 

a) sonegar ou prestar informações inexatas sobre dados referentes à 
quantidade, qualidade e procedência de matérias-primas e produtos alimentícios, que 
direta e indiretamente interesse à fiscalização do S.I.M.; 

b) aproveitamento de matérias primas condenadas ou de animais sem 
inspeção para alimentação humana; 

c) suborno, tentativa de suborno ou uso de violência física contra 
funcionários da Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento, no exercício de 
suas atividades; 

d) ocorrer atos que busquem burlar, impedir, dificultar, burlar, a ação 
de inspeção; 

e) industrializar ou comercializar matérias-primas ou produtos 
alimentícios falsificados ou adulterados; 

f) utilização de selo oficial do S.I.M em produtos oriundos de 
estabelecimentos não registrados; 

g) utilização de selo oficial do S.I.M de determinado produto já 
registrado, em produto ainda não registrado, sendo ambos oriundos do mesmo 
estabelecimento; 

h) modificar embalagens ou rótulos que tenham sido previamente 
aprovados pelo S.I.M.. 

§12 - A aplicação de multa não isenta o infrator do cumprimento das 
exigências que as tenham motivado, marcando-se quando for o caso, novo prazo para o 
cumprimento, findo o qual poderá, de acordo com a gravidade da falta e a juízo do 
Serviço de Inspeção Municipal, ser novamente multado no dobro da multa anterior, ter 
suspensa a atividade ou cassado o registro do estabelecimento no S.I.M. 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 
Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei d 078-E-2015 	Fis  JJ'Q 

- Poderão ser enquadrados pelos fiscais como infração  
atos ou procedimentos que não constem do rol deste artigo e do 	t 
regulamentação, mas que contrariem as disposições desta Lei ou da legislação 
pertinente. 

§32 - Além dos casos especificados nesta Lei poderão constar do Decreto 
de regulamentação outras infrações consideradas adulterações, fraudes ou falsificações. 

§42 - Para cálculos de multas baseadas em UFM's (Unidade Fiscal do 
Município) deve ser considerado o valor vigente no primeiro dia do mês em que se 
lavrar o auto de infração. 

Art. 14- Para imposição da pena de multa e sua graduação dentro dos limites 
estipulados, a autoridade sanitária levará em conta: 

1 - as circunstâncias atenuantes e agravantes; 
II - a gravidade do fato, tendo em vista as suas consequências para a saúde 

pública; 
III - os antecedentes do autuado quanto ao descumprimento da legislação 

sanitária; 
IV - a capacidade econômica do autuado; 
V - a reincidência. 

§12 - Em caso de reincidência de determinada infração e/ou claro 
manifesto de dolo ou má fé, a multa, sempre, será aplicada no dobro do valor do grau 
máximo ao da sua classificação. 

§22 - As multas previstas nesta lei serão agravadas em grau máximo, nos 
casos de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal. 

Art. 15 - Quando as infrações forem constatadas nos mercados 
consumidores, em produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos a Inspeção 
Municipal, nos termos desta Lei, as multas a que se referem os artigos 12 e 13 desta Lei 
poderão ser aplicadas por servidores da Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento, aos proprietários e responsáveis por casas atacadistas ou comerciais 
que os tiverem adquirido, armazenado ou expostos à venda, tanto no atacado como no 
varejo. 

Art. 16 - Todo produto de origem animal e vegetal exposto à venda no 
Município de Conselheiro Lafaiete, sem qualquer identificação ou meio que permita 
verificar sua verdadeira procedência quanto ao estabelecimento de origem, localização e 
firma responsável, será considerado produzido no Município e como tal, sujeito às 
exigências e penalidades previstas nesta Lei. 

Art. 17 - Não poderá ser aplicada multa sem que previamente seja lavrado o 
auto de infração, detalhando a falta cometida, o artigo infringindo, a natureza do 
estabelecimento, sua localização e razão social, conforme modelo a ser estabelecido no 
Decreto de regulamentação. 

§ 1 - O auto de infração deve ser assinado pelo servidor que constatar a 
infração, pelo proprietário do estabelecimento ou representante da firma, e por duas 
testemunhas, quando houver. 
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amara Municipal de Conselheiro Lafa 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação do Projeto de Lei n2  078-E-2015 

§ 2 - Sempre que os infratores e seus representantes se recu 
assinar os autos, assim como as testemunhas, quando as houver, será feita declaração a 
respeito, no próprio auto, dando-se como ciente o infrator. 

§ 32 - A autoridade que lavrar 'o auto de infração deve extraí-lo em 03 
(três) vias, a primeira será entregue ao infrator, a segunda remetida a Gerência 
Municipal de Agropecuária e Abastecimento e a terceira constituirá o próprio talão de 
infração. 

§ 42 - O infrator poderá'apresentar defesa até 15 (quinze) dias úteis após a 
lavratura do auto de infração, observado no que couber a Lei Municipal n2  5.502, de 02 
de maio de 2013. 

§ 52 - O julgamento do processo caberá ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Econômico juntamente com a Gerência Municipal de Agropecuária e 
Abastecimento. 

Art. 18 - A penalidade de cassação do registro no S.I.M. será aplicada pela 
Gerência Municipal de Agropecuária e Abastecimento. 

Art. 19 - Nos casos de cancelamento de registro no S.I.M. a pedido dos 
interessados, bem como nos de cassação como penalidade, devem ser inutilizados os 
carimbos oficiais nos rótulos e as matrizes entregues à Inspeção Municipal mediante 
recibo. 

Art. 20 - É expressamente proibida, em todo o território municipal, para os 
fins desta Lei, a duplicidade de fiscalização sanitária em qualquer estabelecimento ou 
entreposto de produtos de origem animal e vegetal, que será exercida por um único 
órgão. 

§ 1 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Municipal - S.I.M. 
isenta o estabelecimento industrial ou entreposto de fiscalização estadual ou federal 
para o caso de comercialização dentro do Município. 

§ 2 - A concessão de fiscalização do Sistema de Inspeção Estadual - SIE ou 
do Sistema de Inspeção Federal - SIF isenta o estabelecimento industrial ou entreposto 
da fiscalização municipal. 

Art. 21 - O poder Executivo Municipal baixará o regulamento e os atos 
complementares sobre inspeção sanitária dos estabelecimentos referidos nesta Lei. 

Art. 22 - A regulamentação de que trata o art. 21 desta Lei abrangerá: 
1 - a classificação dos estabelecimentos; 
II - as condições e exigências para registro e relacionamento, como 

também para as respectivas transferências de propriedade; 
III - a higiene dos estabelecimentos; 
IV - as obrigações dos proprietários, responsáveis ou seus prepostos; 
V - a inspeção dos animais abatidos; 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 078-E-2015 

VI - a inspeção e reinspeção de todos os produtos, subprodutos 
primas de origem animal e vegetal durante as diferentes fases da industri 
transporte; 

VII - a fixação dos tipos e padrões e aprovação de fórmulas de produtos de 
origem animal e vegetal; 

VIII - o registro de rótulos e marcas; 
IX - o trânsito de produtos e subprodutos e matérias primas de origem 

animal e vegetal; 
X - quaisquer outros detalhes, que se tornarem necessários para maior 

eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária. 

Art. 23 - A regulamentação técnica para inscrição e funcionamento dos 
estabelecimentos e produtores abrangidos por esta Lei poderá ser alterada no todo ou 
em parte, sempre que o aconselharem a prática e o desenvolvimento da indústria e do 
comércio de produtos de origem animal e vegetal. 

- Será concedido prazo de 90 (noventa) dias, na forma do regulamento, 
para os estabelecimentos se adaptarem às exigências desta Lei, podendo ser 
disponibilizado título de registro ou de cadastro provisórios, durante este período. 

§2 - O prazo de que trata o §12  deste artigo poderá ser prorrogado por, no 
máximo uma vez e por igual período, mediante requerimento fundamentado 
apresentado junto ao Serviço de Inspeção Municipal. 

§32 - O requerimento de que trata o §22  deste artigo deverá ser 
apresentado dentro do prazo de vigência do prazo inicial e despachado pelo Serviço de 
Inspeção Municipal no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§41- - A alteração e atualização do regulamento desta Lei deverá ser 
realizada com a participação do Conselho de Inspeção Sanitária. 

Art. 24 - Fica instituído o Conselho de Inspeção Sanitária, que será integrado 
pelos seguintes membros: 

1 - 01 (um) representante da Gerência de Agropecuária e Abastecimento; 
II - 01 (um) representante do Serviço de Inspeção Municipal - SIM; 
III - 01 (um) representante da Procuradoria Geral do Município; 
IV - 01 (um) representante da Vigilância Sanitária Municipal; 
V - 01 (um) representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Rural Sustentável; 
VI - 01 (um) representante do Sindicato dos Produtores Rurais; 
VII -01 (um) representante da EMATER; 
VIII- 01 (um) representante da 2 Subseção da Ordem dos Advogados do 

Brasil, indicado pela Comissão de Direito do Consumidor; 
IX - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam 

produtos de origem animal; 
X - 01 (um) representante dos estabelecimentos que comercializam 

produtos de origem vegetal. 

§ 1 - O Conselho de Inspeção Sanitária, de que trata o caput deste artigo, 
objetiva aconselhar, sugerir, debater e definir assuntos ligados à execução e 
aprimoramento dos serviços de inspeção e fiscalização sanitária. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaietc - MG 
T-.rn**n '7fQ..2 1 í10_P 	(fl**fl  27AQ..1Í 

10 



amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n2  078-E-20 

§ 22 - Todos os conselheiros titulares e suplentes deve 
formalmente, em documento escrito, pelas instituições que representam. 	3 

§ 3 - O Executivo Municipal, através de seus órgãos e entidades da 
administração direta e indireta, fornecerá as condições e as informações necessárias 
para o Conselho de Inspeção Sanitária cumprir as suas atribuições, que serão 
estabelecidas no Decreto de regulamentação desta Lei. 

§ 4 - O exercício das atividades de membro do Conselho de Inspeção 
Sanitária é considerado múnus público e não será remunerado. 

Art. 25 - O Executivo Municipal criará uma cartilha, impressa e/ou digital, 

sobre as normas contidas nesta Lei e no seu Decreto de regulamentação, que será 

disponibilizada ao interessado quando do requerimento de inscrição no Serviço de 

Inspeção Municipal - SIM.. 

Art. 26 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 29 DE JUNHO DE 2016. 

VEREADOR JOSÉ BOAVENTURA CELESTINO 

VEREADOR CARLOS MAGNO RODRIGUES 

ICCT/ 
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VEREADOR JOÃO PAUL ERNANDES RESENDE 
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